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RESUMO 

 

A dissertação investiga o desenvolvimento da devida diligência no Brasil por meio da análise 

do Projeto de Lei nº 572/2022, que propõe o marco nacional sobre direitos humanos e 

empresas. Essa legislação reflete uma tendência internacional de regulação das grandes 

empresas e se inspira nas discussões das Organizações das Nações Unidas (ONU), 

Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) e União Europeia 

(UE). Diante disso, busca-se analisar como o Brasil tem estruturado esse conceito e quais são 

os desafios e oportunidades para a implementação dessa ferramenta. A pesquisa também 

discute a relevância das empresas transnacionais (ETN) na história do direito internacional do 

meio ambiente e a intersecção entre direitos humanos, meio ambiente e responsabilidade das 

empresas, explorado a relevância da devida diligência em um cenário de emergência climática 

e transição econômica verde. Verifica-se que a introdução do tema no Brasil enfrenta desafios 

significativos, como a compatibilização com a legislação ambiental existente e a falta de 

clareza na definição de obrigações específicas, bem como o alcançe limitado para abordar a 

cadeia de valor. Nesse sentido, são destacadas as contribuições dos Princípios Orientadores da 

ONU sobre Empresas e Direitos Humanos (PONU) , as Diretrizes da OCDE para Empresas 

Multinacionais e a experiência europeia com legislações como a Lei de Dever de Vigilância 

da França e Diretiva de Devida Diligência de Sustentabilidade Corporativa (CS3D). Essas 

referências servem como base para uma análise comparativa com o contexto brasileiro, 

evidenciando lacunas e pontos de melhoria. A dissertação conclui que o desenho proposto 

para a devida diligência brasileira é insuficiente. A implementação efetiva da devida 

diligência no Brasil depende de ajustes estruturais e normativos, como a definição de padrões 

claros de responsabilidade corporativa e a criação de estratégia de coerção para a adesão das 

empresas. Ressalta ainda a importância de um alinhamento com experiências internacionais 

bem-sucedidas para potencializar os impactos positivos desse instrumento, tanto no âmbito 

socioambiental quanto no fortalecimento da governança ambiental do Brasil proposto por 

políticas públicas como o Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC). 

 

Palavras-chave: Devida diligência; empresas transnacionais; responsabilidade corporativa; 

direitos humanos; emergência climática. 



 

 

ABSTRACT 

 

This master’s thesis investigates the development of due diligence in Brazil through an 

analysis of Bill No. 572/2022, which proposes a national human rights and business 

framework. This legislation reflects an international trend toward regulating large 

corporations. It draws inspiration from discussions within the United Nations (UN), the 

Organisation for Economic Co-operation and Development (OECD), and the European Union 

(EU). In this context, the study seeks to analyze how Brazil has structured this concept and 

the challenges and opportunities for implementing this tool. The research also examines the 

role of multinational corporations (MNCs) in the history of international environmental law 

and the intersection between human rights, the environment, and corporate responsibility. It 

explores the relevance of due diligence in a scenario of climate emergency and green 

economic transition. The study finds that introducing the topic in Brazil faces significant 

challenges, such as harmonizing with existing environmental legislation, the lack of clarity in 

defining specific obligations, and the limited scope to address the value chain. In this regard, 

the contributions of the UN Guiding Principles on Business and Human Rights (UNGPs), the 

OECD Guidelines for Multinational Enterprises, and European experiences with laws such as 

France's Duty of Vigilance Law and the Corporate Sustainability Due Diligence Directive 

(CS3D) are highlighted. These references serve as a basis for a comparative analysis of the 

Brazilian context, exposing gaps and areas for improvement. The dissertation concludes that 

the proposed framework for Brazilian due diligence is insufficient. Practical implementation 

in Brazil requires structural and regulatory adjustments, such as defining clear standards of 

responsibility and creating enforcement strategies to ensure corporate adherence. It also 

underscores the importance of aligning with successful international experiences to maximize 

the positive impacts of this instrument, both in the socio-environmental sphere and in 

strengthening Brazil's environmental governance, as proposed by public policies like the 

National Policy on Climate Change (PNMC). 

 

Keywords: Due diligence; multinational corporations; corporate responsibility; human rights; 

climate emergency. 
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1 INTRODUÇÃO 

Nas últimas décadas, a relação entre empresas, direitos humanos e meio ambiente 

ganhou destaque no cenário internacional, refletindo as demandas crescentes por 

responsabilidade das empresas transnacionais (ETNs) em um contexto de crise climática e 

desafios socioeconômicos1. Em resposta a essas pressões, a devida diligência se consolidou 

como ferramenta para alinhar as atividades empresariais às expectativas sociais e ambientais2. 

Este instrumento permite que as corporações identifiquem, previnam e mitiguem os seus 

impactos adversos, promovendo responsabilidade ao longo de toda a sua cadeia de valor3. 

O desenvolvimento da devida diligência brasileira é apresentada pelo Projeto de 

Lei nº 572/2022, que propõe diretrizes específicas para que as empresas atuem de forma 

preventiva na área de direitos humanos, sociais, trabalhistas e ambientais4. Embora represente 

um avanço significativo, também expõe desafios estruturais e práticos para sua 

implementação. Esses desafios incluem a necessidade de maior clareza legislativa, adaptação 

à realidade econômica nacional e integração com o amplo arcabouço jurídico brasileiro, que 

já apresenta legislações robustas em áreas como meio ambiente e direitos trabalhistas. 

A discussão sobre a devida diligência no Brasil também está intrinsecamente 

conectada à evolução do conceito em nível internacional e pela extraterritorialiedade das 

recentes regulamentações da União Europeia (UE) 5 . O modelo europeu, liderado por 

iniciativas como a Lei de Dever de Vigilância da França e a Diretiva Europeia sobre Devida 

Diligência em Sustentabilidade Corporativa (CS3D), ultrapassa a simples declaração de 

intenções e exigem das corporações elaboração e execução de planos concretos que abordem 

riscos socioambientais e promovam a transição para uma economia mais sustentável6. 

 
1 PALOMBO, Dalia. Business, Human Rights and Climate Change: The Gradual Expansion of the Duty of Care. 

Oxford Journal of Legal Studies, v. 44, issue 4, p. 889-919, Winter 2024. Disponível em: 

https://doi.org/10.1093/ojls/gqae023. Acesso em: 3 dez. 2024. 
2 ARISTOVA, Ekaterina et al. Corporate climate change responsibilities under the OECD Guidelines for 

Multinational Enterprises. International & Comparative Law Quarterly, v. 73, issue 2, p. 505-525, April 2024. 

Disponível em: https://doi.org/10.1017/S0020589324000125. Acesso em: 3 dez. 2024. 
3  SCHILLING-VACAFLOR, Almut; GUSTAFSSON. Towards more sustainable global supply chains? 

Company compliance with new human rights and environmental due diligence laws. Environmental Politics, v. 

33, issue 3, p. 422-443, June 2023. Disponível em: https://doi.org/10.1080/09644016.2023.2221983. Acesso em: 

3 dez. 2024. 
4  BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei nº 572/2022. Disponível em: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2317904&fichaAmigavel=nao. 

Acesso em: 4 dez. 2024. 
5 BERO-BUGNY, D.; MOTTE-BAUMVOL, Julia. Shaping EU External Relations Beyond Treaty-Making: The 

Scope of Extraterritorial EU Legislation and Its Enforcement Challenges. In: DOUMA et al. (Eds.). The 

Evolving Nature of EU External Relations Law. Cham: Springer, 2021. Disponível em: 

https://doi.org/10.1007/978-94-6265-423-5_3. Acesso em: 19 jan. 2025. 
6 ZONTA, Enrico. The EU’s CSDDD: Lawful Extraterritoriality or Jurisdictional Overreach? Trento Student 

Law Review, v. 6, n. 1, p. 95-123, 2024. Disponível em: https://teseo.unitn.it/tslr/article/view/2963. Acesso em: 
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A dissertação tem como objetivo central investigar como o conceito de devida 

diligência está sendo estruturado no contexto brasileiro, com foco em sua relevância para a 

proteção ambiental e a responsabilização corporativa. Para tanto, o estudo realizado analisa a 

estrutura da devida diligência brasileira sob à perspectiva das discussões e experiências já 

desenvolvidas no exterior. Desse modo, a pesquisa busca responder às seguintes questões 

centrais: Quais são os principais desafios enfrentados para sua implementação? Até que ponto 

a legislação proposta contribui para alinhar o país aos padrões globais? E como a devida 

diligência internacional impacta o Brasil? 

Para atingir esses objetivos, o trabalho está organizado em três partes. Na primeiro 

capítulo, será apresentada uma análise histórica do direito internacional do meio ambiente 

incluindo o problema de responsabilização histórico das ETNs, explorando a devida 

diligência como uma solução dentre outras no campo dos direitos humanos e ambientais. Essa 

discussão inclui a evolução da devida diligência na esfera internacional, com ênfase nas 

iniciativas da Organização das Nações Unidas (ONU), da Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE) e as regulamentações europeias. 

Na segundo capítulo, o foco será a análise da estrutura da devida diligência 

brasileira, analisando o contexto jurídico e os desafios enfrentados pelo país para implementar 

um modelo eficaz de devida diligência. Essa pesquisa incluirá o estudo do Projeto de Lei nº 

572/2022 e sua relação com o arcabouço normativo existente, como a legislação ambiental e 

políticas públicas. Também serão abordados casos emblemáticos de desastres ambientais no 

Brasil, como os rompimentos das barragens de Mariana e Brumadinho, para ilustrar a 

importância de mecanismos preventivos e de responsabilização mais incisivos para as ETNs. 

Por fim, no último capítulo, o trabalho apresenta uma discussão sobre os desafios 

e oportunidades para o futuro da devida diligência no Brasil. A partir da comparação da 

experiência francesa e a CS3D, serão propostas recomendações para o aprimoramento da 

legislação nacional, levando em conta as melhores práticas internacionais e as especificidades 

do contexto brasileiro. Além disso, serão explorados os potenciais impactos positivos da 

adoção de um modelo robusto de devida diligência, tanto para a proteção ambiental, bem 

como os pontos negativos sobre a competitividade das empresas brasileiras no cenário global. 

Ao longo da dissertação, busca-se contribuir não só para o debate acadêmico, mas 

também prático sobre responsabilidade corporativa, destacando a importância da devida 

diligência como instrumento para enfrentar os desafios globais da inserção da sustentabilidade 

 
4 dez. 2024.  
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na cadeia de valor das ETNs. Por todas as razões que serão expostas, acredita-se que para a 

implementação efetiva da devida diligência no Brasil depende sejam necessários ajustes 

estruturais e normativos, como a definição de padrões claros de responsabilidade corporativa 

e a criação de estratégia de coerção para a adesão das grandes empresas.  

Ressalta ainda a adaptação do projeto de lei por meio da absorção das 

experiências internacionais bem-sucedidas para potencializar os impactos positivos desse 

instrumento, tanto no âmbito socioambiental quanto no fortalecimento da governança 

ambiental do Brasil proposto por políticas públicas como o Política Nacional sobre Mudança 

do Clima (PNMC). As conclusões obtidas foram alcançadas por meio do desenvolvimento de 

uma pesquisa de natureza qualitativa com a aplicação dos raciocínios indutivo e dedutivo, 

mediante referencial teórico em bases de dados nacionais e internacionais. 

Foram utilizadas as palavras-chave “devida diligência”, “dever de vigilância”, 

“Projeto de Lei nº 572/2002”, “responsabilidade corporativa”, “ETNs” e “sustentabilidade”. 

Além de normas internacionais sobre direitos humanos e empresas, foram examinados 

documentos correlacionados, como a Lei do Dever de Vigilância francesa, a Taxonomia 

europeia e a CS3D. Relatórios adicionais forneceram dados relevantes para compreender 

como a aplicação do dever de diligência afeta a cadeia de valor das empresas, promovendo 

responsabilidade e sustentabilidade em âmbito global. 
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2 DIREITOS HUMANOS, EMPRESAS E MEIO AMBIENTE: A DEVIDA 

DILIGÊNCIA COMO INSTRUMENTO PARA A RESPONSABILIDADE 

CORPORATIVA 

 

O Projeto de Lei nº 572 de 2022, dispõe sobre as diretrizes nacionais para os 

direitos humanos e empresas, destacando como objetivo estabelecer orientações para a 

aplicação de normas nacionais e internacionais de proteção aos direitos humanos7. Dentre as 

suas previsões, a presente pesquisa não se debruça sobre todos os temas que o dispositivo 

aborda, mas discute o recorte do Art. 7º, que estabelece que as empresas deverão realizar 

processo de devida diligência para identificar, prevenir, monitorar e reparar violações de 

direitos humanos, incluindo direitos sociais, trabalhistas e ambientais8. 

Dessa forma, a dissertação não foca no por quê da proteção do meio ambiente ser 

considerada uma violação de direitos humanos, mas sim discutir a estrutura legal proposta 

para o processo de devida diligência no Brasil com foco na proteção ambiental. Este tema é 

trabalhado por meio da pergunta problema geral: como se estrutura a devida diligência 

brasileira? Quais são os desafios e oportunidades? O Brasil não está protagonizando a 

inserção desse instrumento. Na verdade, a devida diligência tem suas raízes no período 

romano, mas ganhou novamente notoriedade ao relacionar empresas e direitos humanos9. 

Um dos princípios orientadores sobre esse tema foi elaborado por John Ruggie 

enquanto representante especial do secretário geral da Organização das Nações Unidas 

(ONU)10. Nesse sentido, as empresas devem atuar com devida diligência no que toca os 

direitos humanos tendo em vista o impacto da sua atividade11. A devida diligência é um 

desdobramento da constante evolução de como solucionar o impasse da responsabilização das 

 
7  BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei nº 572/2022. Disponível em: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2317904&fichaAmigavel=nao. 

Acesso em: 4 dez. 2024. 
8  BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei nº 572/2022. Disponível em: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2317904&fichaAmigavel=nao. 

Acesso em: 4 dez. 2024. 
9  MACCHI, Chiara. The Climate Change Dimension of Business and Human Rights: The Gradual 

Consolidation of a Concept of ‘Climate Due Diligence’. Business and Human Rights Journal, v. 6, issue 1, p. 

93-119, February 2021. Disponível em: https://doi.org/10.1017/bhj.2020.25. Acesso em: 4 dez. 2024. 
10 BONNITCHA, Jonathan; MCCORQUODALE, Robert. The Concept of ‘Due Diligence’ in the UN Guiding 

Principles on Business and Human Rights. European Journal of International Law, v. 28, issue 3, p. 899-919, 

August 2017. Disponível em: https://doi.org/10.1093/ejil/chx042. Acesso em: 4 dez. 2024. 
11 UNITED NATIONS. Protect, Respect and Remedy: A Framework for Business and Human Rights. Report 

to the UN Human Rights Council (Framework Report), UN Doc. A/HRC/8/5, 7 April 2008. Disponível em: 

http://www.reports-and-materials.org/Ruggie-report-7-Apr-2008.pdf. Acesso em: 5 dez. 2024. 
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empresas transnacionais (ETNs)12. Considerando a emergência climática, a inclusão da pauta 

ambiental é razoável tendo em vista o impacto histórico das ETNs sobre o meio ambiente13. 

Isso porque ao se analisar a história do direito internacional do meio ambiente sob 

a ótica dos responsáveis pelos desastres ambientais, é possível identificar que tais 

acontecimentos causados por grandes empresas andam lado a lado com a evolução dos 

tratados internacionais. Elemento central para se entender o impacto sobre o meio ambiente 

das ETNs pode ser verificado por meio da compreensão do seu papel antagônico como 

gerador de problemas e foco das soluções propostas14. Esse fenômeno pode ser observado 

ainda hoje com a crise climáticas e da transição verde do modelo de produção econômico15. 

De acordo com o Climate Accountability Institute (CAI), desde de 1965 apenas 20 

companhias (óleo, gás e carvão) foram responsáveis pela emissão de 480 bilhões de toneladas 

de gás carbônico e metano na atmosfera16. E apesar dos muitos avanços sobre a mitigação das 

mudanças climáticas, as expectativas para um aumento limite entre 1 e 1,5ºC da temperatura 

global está praticamente fora de alcance, deixando de ser uma meta e passando a se tornar 

best-case scenario17. Um dos grandes obstáculos está exatamente em como compelir as 

grandes empresas a considerarem o meio ambiente em suas tomadas de decisão18. 

A sua responsabilidade poderia ser exigível pela a não consideração do elemento 

ambiental em seu plano de atividade, incluindo toda a sua cadeia de valor19. No entanto, as 

ETNs não são facilmente controladas por autoridades públicas, organizações e ativistas 

 
12 UNITED NATIONS. Guiding Principles on Business and Human Rights: Implementing the United 

Nations "Protect, Respect and Remedy" Framework. Disponível em: 

https://www.ohchr.org/sites/default/files/Documents/Publications/GuidingPrinciplesBusinessHR_EN.pdf. Acesso 

em: 5 dez. 2024. 
13 HEEDE, Richard. Tracing anthropogenic carbon dioxide and methane emissions to fossil fuel and cement 

producers, 1854-2010. Climate Change, v. 122, p. 229-241, November 2013. Disponível em: 

https://doi.org/10.1007/s10584-013-0986-y. Acesso em: 5 dez. 2024. 
14 SANDS, J. Philippe. The Environment, Community and International Law. Harvard International Law 

Journal, v. 30, p. 393-421. Disponível em: 

https://heinonline.org/HOL/LandingPage?handle=hein.journals/hilj30&div=17&id=&page=. Acesso em: 7 dez. 

2024. 
15 MÁRQUEZ, Daniel Iglesias. Empresas, derechos humanos y el régimen internacional del cambio climático: 

la configuración de las obligaciones climáticas para las empresas. Anuario Mexicano de Derecho 

Internacional, v. 20, p. 85-134, 2020. Disponível em: 10.22201/iij.24487872e.2020.20.14472. Acesso em: 10 

nov. 2024. 
16 CLIMATE ACCOUNTABILITY INSTITUTE (CAI). Carbon Majors: Update of Top Twenty companies 

1965-2017. 2019. Available on: https://climateaccountability.org/wp-content/uploads/2020/12/CAI-

PressRelease-Top20-Oct19.pdf. Accessed on: 17 Feb. 2024. 
17 IPCC. Global Warming of 1.5ºC. Disponível em: https://www.ipcc.ch/sr15/. Acesso em: 15 dez. 2024. 
18 JACKSON, Eoin. The Case for Eco-Liability: Post Okpabi Justifications for the Imposition of Liability on 

Parent Companies for Damage caused to the Environment by their Subsidiaries. The London School of 

Economics Law Review, v. 7, issue 1, p. 61-85. Disponível em: https://doi.org/10.61315/lselr.222. Acesso em: 9 

dez. 2024. 
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devido ao seu imenso poder econômico, natureza transfronteiriça, flexibilidade legal e 

ramificação de atuação20. Ainda assim, pode-se verificar um avanço considerável da regulação 

ambiental das empresas por meio das discussões e tratados internacionais. Portanto, não há 

como propor soluções para a problemática ambiental sem considerar as ETNs21. 

 

2.1 Direiro internacional do meio ambiente e grandes corporações: ETNs em foco 

 

Em seus estudos sobre o direito internacional do meio ambiente, o professor 

Alexandre Kiss identificou quatro fatores chave que justificam o seu desenvolvimento: (i) o 

início de discussões diplomáticas; (ii) o período de redemocratização que permitiu uma maior 

participação das pessoas; (iii) o encerramento da Guerra Fria; e (iv) a ocorrência de desastres 

ambientais22. De fato, essas são as razões mais citadas para esclarecer esse novo ramo do 

direito23. Não obstante, pretende-se refletir de uma forma mais profunda sobre os desastres 

ambientais que impulsionaram a história do direito internacional do meio ambiente. 

Por exemplo, por meio do questionamento de quem foram os principais 

causadores desses desastres ambientais. De forma semelhante a Kiss, Guido Soares 

desenvolve seu pensamento destacando a preocupação emergente com os desastres ambientais 

que incentivaram a criação dos primeiros tratados internacionais para a proteção ambiental24. 

Mesmo antes de citar discussões estabelecidas na Conferência de Estocolmo em 1972, Guido 

Soares destaca a relevância de acontecimentos anteriores como o acidente do superpetroleiro 

Torrey Canyon em 1967, alijando 320 mil toneladas de petróleo bruto no mar25. 

O que professor não aborda é qual companhia era a proprietária do navio e é 

exatamente essa lacuna que o primeiro capítulo deste trabalho pretende preencher para 

justitificar que propor soluções para a problemática ambiental sem considerar as ETNs não é 

efetivo. No caso em questão, o Torrey Canyon foi comprado pela Barracuda Tanker 

Corporation, companhia da Libéria subsidiária da Union Oil of California, sendo fretada pela 

 
20 SOUZA, Lívia Peres de; OLIVEIRA, Maria Eduarda Mota; WÜNSCH, Marina Sanches. Debida Diligencia 

en Materia de Derechos Humanos: una Mirada Crítica sobre la Historia y la Efectividad frente a la Arquitectura 

global de la Impunidad y la vanguardia legislativa en el ámbito de la Unión Europea. Revista Internacional de 

Derechos Humanos y Empresas, v. 6, n. 1, p. 1-20, 2022. Disponível em: 

https://periodicos.ufjf.br/index.php/HOMA/article/view/37726. Acesso em: 11 nov. 2024. 
21 PETITJEAN, Olivier. Devoir de Vigilance: une victoire contre l’impunité des multinationales. Éditions 

Charles Léopold Mayer, Paris, 2019.  
22 KISS, Alexandre. Droit international de l’environnement. Paris: Pedonne, 1989. 
23 SOARES, Guido Fernando Silva. Direito internacional do meio ambiente. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2001. 
24 SOARES, Guido Fernando Silva. Direito internacional do meio ambiente. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2001. 
25 SOARES, Guido Fernando Silva. Direito internacional do meio ambiente. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2001. 
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British Petroleum Corporation (BP)26. Ou seja, grandes multinacionais tiveram participação 

nesse desastre e isso essa não é uma conclusão óbvia, pois as ETNs não são o foco principal. 

É muito comum que as obras que tratam sobre a história do direito internacional 

do meio ambiente focarem nos desastres ambientais e tratados firmados, mas não seria 

igualmente importante entender quais empresas estavam por trás desses desastres ambientais? 

Afinal, é preciso localizar o problema para propor soluções precisas. Entre a Conferência de 

Estocolmo de 1972 e a Rio 92, ocorreram grandes catástrofes ambientais que repercutiram 

internacionalmente e chamaram a atenção dos líderes mundiais27. Por exemplo, o acidente 

indutrial que liberou uma nuvem tóxica de dioxina em 1976 na cidade de Seveso, Itália28. 

Além de diversos animais que morreram intoxicados, parte da população de 

Seveso foi obrigada a evacuar a cidade por causa do risco de vida pela contaminação29. 

Ocorre que a fábrica Icmesa (Industrie Chimiche Meda Società) foi adquirida pela Givaudan 

pertencia à multinacional farmacêutica suíça Roche 30 . Tanto Icmesa quanto Givaudan 

pagaram compensações pelos danos causados à população e ao governo, mas como se verifica 

historicamente a indenização muitas vezes não repara o dano cultural, ambiental e econômico 

causados, motivando a Diretiva 82/501/CEE das Comunidades Europeias em 198231. 

O texto estabelece como estratégia que a melhor política consiste em evitar, desde 

o início, as possibilidades de um acidente por meio do compartilhamento de informações da 

atuação da empresa32. Dessa forma, passa-se a discutir o gerenciamento de risco que é 

inerente as empresas, umas podem ter mais risco de causar desastres ambentais do que outras. 

Por isso um dos critérios para essa diferenciação é lidar com substâncias perigosas. O manejo 

deste produto levanta preocupação sobre a proteção do meio ambiente e deve ser informado 

as autoridades competentes um relatório contando inclusive sobre protocolo para acidentes33. 

 
26 MARSHALL, J. M. The Black Wake of the Torrey Canyon. Proceedings, v. 93/12/778, December 1967. 

Disponível em: https://www.usni.org/magazines/proceedings/1967/december/black-wake-torrey-canyon. Acesso 

em: 15 dez. 2024. 
27 BOYLE, Alan; REDGWELL, Catherine. International Law and the Environment. 4. ed. New York: Oxford 

University Press, 2021.  
28 SOARES, Guido Fernando Silva. Direito internacional do meio ambiente. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2001. 
29  CENTEMERI, Laura. Seveso: o desastre e a Directiva. Laboreal, v. 6, n. 2, 2010. Disponível em: 

https://doi.org/10.4000/laboreal.8938. Acesso em: 16 dez. 2024. 
30  ROCHE. Seveso – Twenty Years After. Disponível em: 

https://assets.roche.com/f/176343/a26a708398/seveso_20years_after.pdf. Acesso em: 16 dez. 2024. 
31 CEE. Diretiva 82/501/CEE do Conselho, de 24 de junho de 1982, relativa ao risco de acidentes 

industriais graves que envolvam substâncias perigosas. Disponível em: https://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:31982L0501. Acesso em: 15 dez. 2024. 
32 UNIÃO EUROPEIA. Diretiva 2012/18/UE do Parlamento Europeu e do Conselho de 4 de julho de 2012, 

relativa ao controlo dos perigos associados a acidentes graves que envolvem substâncias perigosas, que 

altera e subsequentemente revoga a Diretiva 96/82/CE do Conselho. Disponível em: https://eur-

lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2012:197:0001:0037:PT:PDF. Acesso em: 16 dez. 2024. 
33 UNIÃO EUROPEIA. Diretiva 2012/18/UE do Parlamento Europeu e do Conselho de 4 de julho de 2012, 
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Ainda antes da Rio 92, outro desastre de grandes proporções ocorreu em 1984 na 

cidade de Bhopal, Índia. De acordo com os números do governo cerca de 5.200 pessoas 

morreram e milhares sofreram incapacidades permanentes ou parciais com o vazamento de 

metilisociano da fábrica que era propriedade, gerida e operada pela col companhia indiana 

cuja metade do capital era detido pela empresa americana Union Carbide Corporation34. 

Ocorre que essa ETN era relevante para o desenvolvimento industrial da Índia e continuou 

suas atividades enquanto reparava os danos ocasionados35. 

Importante destacar que as grandes multinacionais detêm papel muito importante 

na economia de um país, tanto que no caso de desastres as suas atividades geralmente 

permanecem e em paralelo ações compensatórias são executadas36. Esse é um ponto que ainda 

está presente atualmente, revelando o peso que a economia tem sobre o meio ambiente pois 

muitas ETNs mencionadas na história do direito internacional do meio ambiente continuam 

em atividade e não perderam relevância no mercado37. Portanto, as autoridades públicas 

precisam levar em conta o risco da atuação das ETNs sobre o meio ambiente e a economia. 

O estudo da catástrofe do navio petroleiro Exxon Valdez fortalece essa conclusão. 

A embarcação da empresa americana ExxonMobil encalhou em Prince William Sound, EUA, 

derramando 250 mil barris de petróleo ao longo de 2 mil km de costa em 198938. Segundo a 

companhia, mais de $4,3 bilhões de dólares foram despendidos para pagar os custos do 

acidente, incluindo compensações, esforços de limpeza, acordos judiciais e multas39. Os danos 

ambientais foram tão intensos que motivou o Oil Pollution Act de 1990, com o intuito de 

aproximar medidas para prevenir o derramamento de petróleo e facilitar respostas rápidas40. 

 
relativa ao controlo dos perigos associados a acidentes graves que envolvem substâncias perigosas, que 

altera e subsequentemente revoga a Diretiva 96/82/CE do Conselho. Disponível em: https://eur-
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34  UNION CARBIDE CORPORATION. Cause of the Bhopal Tragedy. Disponível em: 

https://www.bhopal.com/bhopal-tragedy-cause.html. Acesso em: 18 dez 2024. 
35  UNION CARBIDE CORPORATION. Bhopal Gas Tragedy Information. Disponível em: 

https://www.bhopal.com/#xd_co_f=YzRiNWYzNzEtZTQ0OS00NWM5LThmYTYtOTY3YjMyZjNkYmVm~. 
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38 EXXONMOBIL. The Valdez oil spill. 2018. Disponível em: https://www.exxonmobil.co.uk/energy-and-

environment/tools-and-processes/risk-management-and-safety/the-valdez-oil-spill#Overview. Acesso em: 21 dez. 

2024. 
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Não obstante, ExxonMobil anunciou receita de $8,6 bilhões de dólares para o 

terceiro quarto de 2024, revelando um sólido balanço histórico desde a catástrofe ambiental41. 

Esse foi o maior desastre americano até 2011, com a explosão na Deepwater Horizon no 

Golfo do México. As arrendatárias do empreendimento eram BP com 65%, Anadarko 

Petroleum com 25% e MOEX Offshore com 10%, sendo a BP a operadora do arrendamento42. 

Com a explosão, 11 pessoas perderam as suas vidas e 17 ficaram feridas43. O derramento de 

petróleo durou por 87 dias até que os reservatórios da plataforma secassem44.  

 Nos anos seguintes, diversos processos foram abertos requerendo a BP  

responsabilização e consequente compensações pela castástrofe na Macondo Oil Rig45. 

Somente em 2016, a corte federal de New Orleans aprovou um acordo de $18,7 bilhões de 

dólares resolvendo todos os litígios pendentes com o governo federal e os cinco estados do 

golfo sobre questionamentos ambientais, econômicos, responsabilidade, limpeza, multas, 

compensações e restauração46. Além disso, foi incluído $7,1 bilhões a serem pagos durante 15 

anos para os Estados Unidos e os estados do golfo para a restauração dos recursos naturais47. 

A BP, que é tão grande quanto ExxonMobil, também reportou lucros constantes 

desde o incidente. Em 2023, lucro anual foi de $13,8 bilhões de dólares48. O período de 

catástrofes motivou as discussões sobre a proteção ambiental a nivel internacional, tendo 

como marco histórico a conferência da Rio 92 49 . Se Estocolmo conseguiu semear a 

importância do meio ambiente equilibrado a nivel internacional, a Rio 92 conseguiu 

 
41  EXXONMOBIL. ExxonMobil Announces Third-Quarter 2024 Results. Disponível em: 
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disseminar a pauta, juntamente com instrumentos chave como o desenvolvimento sustentável, 

princípios e a preocupação intergeracional, influenciando a edição de normas nacionais50. 

Dessa forma, as novas democracias que surgiram desde esse período no Leste 

Europeu, Oriente Médio, África Subsaariana, Caribe e América Latina incluiram em suas 

constituições tais elementos51. A maioria optou por elencar a proteção ambiental por meio do 

desenvolvimento de políticas e normas específicas, mas em algumas nações o meio ambiente 

foi elevado a um direito fundamental52. Na conclusão de James R. May, elevar meio ambiente 

à um direito fundamental não significa que ele será mais protegido53. Isso, porque como o 

fator que define é na verdade como serão resolvidos os problemas na prática54. 

Tanto nos Estados Unidos quanto na Europa, o meio ambiente não é considerado 

direito fundamental como no Brasil. No entanto, a Europa não fica para trás em relação à 

proteção ambiental brasileira, sendo na verdade a protagonista de políticas ambientais nesse 

século, liderando diversos planos para descarbonizar a sua economia55. Diante desse novo 

sistema de regras para o meio ambiente, as grandes empresas tiveram que adequar em seus 

planos de atividade56. A responsabilização por catástrofes naturais ficou mais forte e bem 

direcionada, levando em conta que toda empresa tem o risco inerente a atividade57. 

Passou a ser necessário considerar o risco da própria atividade no plano da 

empresa, pois o aparato legislativo desenvolvido tem como consequência a  

responsabilização e compensação dos danos causados ao meio ambiente. É possível encontrar 

no site da Roche, relatórios de “20 anos depois” e “30 anos depois” sobre o acidente de 

Seveso, informando a cronologia de eventos e evolução dos danos na cidade italiana58. A 
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Union Carbide Corporation tem uma página exclusiva dedicada a relatar com detalhes a 

tragédia de Bhopal59. ExxonMobil referencia Exxon Valdez na história da própria empresa60.   

Do mesmo modo, a BP menciona a explosão de Deepwater Horizon e como agiu 

nos anos subsequentes para compensar os danos61. Contudo, a nivel internacional se torna 

mais complexo fazer com que as legislações alcancem as ETNs com o objetivo de mudar a 

gestão das suas atividades e planejamento estratégico62. Ou seja, ainda não há um risco 

evidente que possa gerar uma responsabilização e, consequentemente, compensação para que 

as grandes empresas revejam seus planos operacionais sobre os danos ambientais no Planeta 

Terra63. Portanto, na inexistência de risco não há tentativa eficiente da sua mitigação. 

A partir dessa análise histórica sob a perspectiva das companhias, percebe-se que 

as medidas de mitigação do risco da atividade empresarial só foram desenvolvidas após os 

acidentes, tornando-se um marco histórico para as empresas desse período para a frente. Isso 

indica que tal ação não foi espontânea, mas uma reação para evitar as consequências do 

aparato legislativo e da opinião pública. É relativamente fácil estabelecer uma relação de 

causa e consequência para descobrir o culpado nessas catástrofes ambientais. No entanto, as 

mudanças climáticas integram um campo mais complexo da poluição transfronteiriça. 

Ao se perguntar: quem foi o culpado pelo acidente na Deepwater Horizon? Sem 

dúvidas a resposta seria a BP. Por outro lado, ao se perguntar: quem é o responsável pelas 

mudanças climáticas? Não existe uma resposta simples, mas ao mesmo tempo é necessário 

buscar os principais contribuidores por trás para direcionar uma resposta no foco do 

problema. Ocorre que essa é uma das questões ambientais do século passado cujas soluções 

continuam a serem discutidas atualmente na cúpula internacional e está em constante 

evolução. O CAI apresentou um estudo sobre as emissões de 20 empresas desde 196564. 

 
https://assets.roche.com/f/176343/691c873e50/seveso_30years_after.pdf. Acesso em: 8 nov. 2024. 
59  UNION CARBIDE CORPORATION. Bhopal Gas Tragedy Information. Disponível em: 

https://www.bhopal.com/. Acesso em: 19 nov. 2024. 
60 EXXONMOBIL. Our History. Disponível em: https://corporate.exxonmobil.com/who-we-are/our-global-

organization/our-

history#:~:text=On%20March%2024%2C%201989%2C%20the,those%20who%20claimed%20direct%20damag

es. Acesso em: 21 nov. 2024. 
61  BP. Our History. Disponível em: https://www.bp.com/en/global/corporate/who-we-are/our-history.html. 

Acesso em: 21 nov. 2024. 
62  JOSEPH, Sarah. Taming the Leviathans: Multinational Enterprises and Human Rights. Netherlands 

International Law Review , Volume 46 , Issue 2, pp. 171 – 203, August 1999. Disponível em: 

https://doi.org/10.1017/S0165070X00002394. Acesso em: 7 March 2024.  
63 MALJEAN-DUBOIS, Sandrine. Quel droit international face au changement climatique? Revue Juridique 

de l’environement, 2017. Disponível em: https://shs.hal.science/halshs-01675510. Acesso em: 9 March 2024.  
64 CLIMATE ACCOUNTABILITY INSTITUTE (CAI). Accounting for carbon and methane emissions: Top 

Twenty investor-owned and state-owned oil, gas, and coal companies 1965-2017. Disponível em: 

https://climateaccountability.org/carbon-majors/. Acesso em: 12 March 2024.  



 
25 

 

Segundo o relatório, elas são responsáveis por emitir 480 bilhões de toneladas de 

dióxido de carbono e metano, principalmente, por causa dos seus produtos relacionados a 

petróleo, gás natural e carvão mineral65. BP e ExxonMobil, que já foram mencionadas na 

análise histórica, estão entre as 6 mais poluidoras. Apesar de divulgarem informações que 

estão tomando ações para inserir o elemento sustentável em seu planejamento, a perspectiva 

de descarbonização permanece em um futuro improvável66. Dessa forma, qual seria a solução 

que faria com que essas empresas adicionassem a externalidade climática à seus planos? 

Diante dessa primeira análise, destacam-se as conclusões principais: (1) as ETNs 

precisam ser evidenciadas na história do direito internacional do meio ambiente, pois são as 

consequências da sua atividade são o foco da proteção ambiental; (2) apesar do avanço das 

legislações ambientais nacionais fazendo com que as grandes corporações incluissem medidas 

para mitigar o risco da sua atividade, não se alcancou a mesma relevância internacionalmente; 

(3) as mudanças climáticas são um problema complexo com vários responsáveis, requerendo 

também uma solução igualmente complexa envolvendo diversos atores internacionais. 

Isso porque uma solução localizada não resolve um problema de poluição 

transfronteiriça, pois o meio ambiente é global67. Como solução, existem algumas vertentes 

que tentam incluir a responsabilidade ambiental dentro da cadeia de valor das empresas. Mais 

à frente será discutido do litígio climático Milieudefensie et al. v. Royal Dutch Shell, e a 

inclusão da proteção do meio ambiente no tratado international de direitos humanos e 

empresas. Por fim, a vertente que é aprofundada nessa pesquisa, a devida diligência e, 

posteriormente, a delimitação desse instrumento a partir do recorte da legislação brasileira. 

2.2 Desafios e vertentes para a responsabilidade ambiental da cadeia de valor 

corporativa  
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Não há dúvida de que as ETNs são as maiores causadoras das mudanças 

climáticas, mas os esforços de tentar inserir a responsabilidade ambiental dentro da cadeia de 

valor corporativa permanece sendo discutido68. Existem vários caminhos que buscam fazer 

com que as grandes corporações passem a considerar como risco da sua atividade a mudança 

no clima, bem como exigir um planejamento de transição do seu modo de produção para 

torna-lo sustentável69. Uma dessas formas que ganhou grande destaque nos últimos anos é por 

meio do acionamento do poder judiciário para responsabilizar o Estado e as empresas70. 

A litigância climática teve o seu início na década de 90, com ações movidas pelo 

terceiro setor concentradas nos Estados Unidos e Australia objetivando com que essas partes 

cumprissem compromissos internacionais ou legislações internas para mitigar e emissão dos 

gases de efeito estufa (GEE)71. Nesse contexto, o poder judiciario passaria a ser uma peça 

chave na luta contra as mudancas climáticas pressionando o governo, bem como empresas a 

cumprir as suas medidas72.  Essa estratégia teve um crescimento relevante após o Acordo de 

Paris em 2015, por causa do estabelecimento de metas climáticas a serem cumpridas73. 

A partir de 2019, esse estratégia se disseminou no mundo tendo em vista a 

emergência climática e a proximidade da data limite para o cumprimento das metas de Paris74. 

O caso mais marcante é Milieudefensie et al. v. Royal Dutch Shell, em que seis organizações 

não governamentais (ONGs) e mais de dezessete mil cidadãos levaram ao poder judiciário os 

danos ao meio ambiente e a contribuição da Royal Dutch Shell para as mudanças climáticas75. 
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O objetivo era que o judiciário obrigasse a Royal Dutch Shell a reduzir, direta e indiretamente, 

as suas emissões de CO2 em 45% até 2030, com base nas emissões de 201976. 

Ponto de destaque é a decisão se aplica não somente à empresa parente, mas 

também às empresas subsidiárias, ou seja, considerou-se a responsabilidade da empresa 

parente sobre as subisidiárias para efeitos de responsabilidade ambiental77. Além disso, a base 

legal utilizada na decisão foi a legislação local, mas servindo como um ponto de conexão 

entre o dever de proteção do meio ambiente e as medidas soft law estabelecidas pelos tratados 

internacionais sobre o meio ambiente78. Dessa forma, o comprometimento voluntário feito à 

nivel internacional pode ser trazido a esfera nacional de forma obrigatória pelo judiciário79. 

Isso é uma forma de “endurecer” as normas soft law. Em outras palavras, é 

possível desenvolver exigibilidade das normas soft law as aproximando das hard law. 

Enquanto as discussões a nível internacional avançam, essa tem sido uma maneira de incluir 

mais atores chave nas discussões sobre as mudanças climáticas80. Tanto as ETNs quanto as 

ONGs podem participar das sessões, mas os Estados permanecem sendo o alvo dos tratados81. 

Não obstante, as ETNs as maiores contribuidoras pelas mudanças climáticas podem ser 

incluidas nessas por meio da litigancia climática promovida geralmente pelas ONGs82. 

Dentre as diretrizes internacionais alcançadas pela Corte Distrital no caso de 

Milieudefensie et al. v. Royal Dutch Shell, percebe-se uma forte tendência rumo a inserção das 
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mudanças climáticas dentro da agenda de Empresas e Direitos Humanos83. Por exemplo, os 

Princípios Orientadores das Nações Unidas sobre Empresas e Direitos Humanos (PONU), as 

Diretrizas da OCDE para Empresas Multinacionais sobre Conduta Empresarial Responsável e 

o Pacto Global das Nações Unidas. Essas são outras vertents para a responsabilidade 

ambiental na cadeia de valor das empresas que ganhou magnitude com John Ruggie. 

Em 2008, Jonh Ruggie, enquanto Representante Especial do Secretário Geral para 

a temática de Direitos Humanos e Empresas Transnacionais, propôs uma estrutura conceitual 

e política para abordar a relação entre empresas e direitos humanos84. O documento tinha 

como objetivo articular a responsabilidade corporativa sobre os direitos humanos por meio de 

uma conduta empresarial apropriada85. Por sua vez, a Organização das Nações Unidas 

elaborou Princípios Orientadores sobre Empresas e Direitos Humanos tornando a estrutura de 

Jonh Ruggie mais concreta e apresentando recomendações práticas para serem seguidas86. 

Tal estrutura tem como base: (i) a obrigação dos Estados de respeitar, proteger e 

cumprir os direitos humanos e as liberdades fundamentais; (ii) o papel das empresas como 

atividade especializada, sendo requerida que cumpram todas as leis aplicáveis e respeitem os 

direitos humanos; (iii) a necessidade dos direitos e obrigações corresponderem às soluções 

apropriadas e efetivas quando violados87. Um dos intrumentos fundamentais para tanto é a 

devida diligência, ganhando centralidade, afinal, não há como saber como uma empresa está 

respeitando os direitos humanos sem a informação necessária para isso ser verificado88.  

Nesse mesmo sentido, Ruggie entende que a cumplicidade e devida diligência são 

formas de agir próximas, pois se a empresa não mostra quais são as ações, bem como a sua 
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profundidade para respeitar os direitos humanos, então existem grande chances dos direitos 

humanos serem ingnorados89. Ainda nesse período, a devida diligência não tinha forte 

conexão com a responsabilidade ambiental. Na verdade, remetia mais ao sentido empresarial 

de condução de identificação e gerenciamento de risco nas atividades da empresa, como 

consequências oriundas de questões comerciais, tributárias e litigiosas90. 

Uma ilustração disso seria uma companhia que pretende comprar outra empresa. 

A adquirente deveria antes de decidir fechar o negócio levar em conta os potenciais problemas 

que podem surgir. Desse modo, antes da aquisição seria investigado a possibilidade de 

responsabilidade legal remanescente, caso a empresa adquirida tenha processos em cursos 

além de ter todos os documentos necessários para finalizar o negócio, verificando potenciais 

problemas e gerendo os riscos que podem advir dessa decisão antes dela ser tomada. Assim, o 

ponto principal é ter a informação e compreender os riscos para tomar uma decisão. 

Essa não é uma ideia nova, sendo também encontrado na legislação romana por 

volta do século VI91. Sob a lei romana, caso o indivíduo falhasse em cumprir um padrão de 

conduta esperado de um homem médio, seria possível responsabilizá-lo pelos danos causados 

que resultassem dessa falha92. Dessa maneira, a diligens paterfamilias era um padrão objetivo 

que permitia a avaliação da conduta do réu em comparação com uma conduta considerada 

adequada pela sociedade93. Em resumo, um indivíduo poderia ser responsabilizado pelos 

danos causados que poderia ter sido previstos por um homem diligente. 

Contudo, em contraste com as raízes romanas, no século XVII esse conceito foi 

introduzido no direito internacional funcionando principalmente como um estabelecimento de 

padrão de conduta dos Estados em relação à terceiros94. O que esse padrão de conduta define 

é a extensão da responsabilidade dos Estados em determinada matéria, como violação dos 
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direitos humanos e poluição transfronteiriça dentro do seu território, incluindo fatores 

econômicos e tecnológicos disponíveis95. Então, em relação aos Estados, a devida diligência 

tem o papel de definir a extensão da responsabilidade da conduta de atores privados96. 

Já em relação ao setor privado, a devida diligência é delineada pelo US Federal 

Securities Act de 193397. Nesses moldes, os diretores da empresa são responsáveis por 

declarações incorretas e omissões de fatos relevantes que deveriam ser informados ao 

mercado98. A defesa para afastar a sua responsabilidade é possível se comprovar que as suas 

ações seguiram a devida diligência, ou seja, que conduziu uma investigação prévia de forma 

razoável para tomar uma decisão e se existia base suficiente para assim acreditar na sua 

decisão99. Esse conceito pode ser usado nas duas esferas, mas remete a ideias diferentes. 

Ambos remetem à tomada de decisão baseada em uma investigação prévia 

razoável. No entanto, se por um lado na esfera privada, refere-se à responsabilidade dos 

líderes da corporação pela possível assimetria de informações alterando a valor da empresa no 

mercado. Por outro, na esfera pública, refere-se ao Estado em se responsabilizar pelo o que 

acontece dentro da sua jurisdição. Apesar disso, tais conceitos podem ser conectados, tendo 

em vista que o Estado pode inserir a devida diligência no âmbito corporativo como um forma 

razoável de gerenciar o risco de violação de direitos humanos dentro do seu domínio.  

Portanto, a devida diligência na estrutura da PONU tem relação com a exigência 

de um padrão de conduta razoável das empresas sobre os direitos humanos que podem ser 

violados pela sua atividade ao longo da cadeia de valor100 . O princípio 17 define os 

parâmetros para a devida diligência em direitos humanos, afirmando que as empresas devem 

identificar, prevenir, mitigar e contabilizar como a sua atividade impacta essa matéria101. 
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Além disso, é necessário incluir a avaliação de impactos reais e potenciais que possam estar 

diretamente vinculados às suas operações, produtos, serviços e relações comerciais102. 

Outro ponto é tal ação deve ser contínua e adaptável acompanhando a evolução do 

conceito de direitos humanos. Já os princípios 18º e 21º traçam formas em que esse padrão de 

conduta poderia ser gerido. O 18º aponta que o ponto de partida para as empresas é identificar 

os impactos sobre os direitos humanos oriundo da sua atividade e relação comercial, e o 21º 

defende que as empresas devem divulgar os resultados da sua análise e indicar formalmente 

quais ações estão sendo tomadas para mitigar ou solucionar o impacto causado103. Ocorre que 

a questão das mudanças climáticas não entraram de forma específica na PONU. 

Na verdade, a sua abordagem seria descentralizada por meio da sua inclusão 

somente na evolução da moldura de violação dos direitos humanos. Essa seria a vertente de 

incluir a responsabilidade ambiental na cadeia de valor corporativa por meio do tratado 

internacional sobre direitos humanos e empresas, em que a emergência climática poderia ser 

abrangida como uma violação, entrando junto com o foco principal104. Esse destaque em 

específico foi executado com relevância pela legislação francesa que estruturou o dever de 

vigilância em 2017, com foco em direitos humanos, saúde e segurança, e meio ambiente105. 

De forma diferente da devida diligência, o dever de vigilância ultrapassa o plano 

de identificar o impacto das empresas nessas areas com o intuito de tomar uma decisão 

razoável e informar ao mercado106. A legislação francesa exige uma ação das grandes 

corporações a partir da elaboração de um plano de vigilância que contenha: (i) mapa de riscos; 

(ii) avaliações regulares sobre a situação das subsidiárias, subcontratadas e fornecedores; (iii) 
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ações adequadas para mitigar e prevenir os riscos; (iv) mecanismo de alerta sobre a existência 

ou materialização de riscos; (v) sistema de monitoramento das ações implementadas107. 

Assim, o dever de reportar se aprofundou e passou a ser o dever de cuidado. Isto 

é, as grandes companhias devem agir de forma efetiva sobre violações desses direitos ao invés 

de apenas relatar se estão agindo de forma adequada. A norma francesa repercutiu no 

continente europeu e outros Estados adotaram instrumentos semelhantes como Alemanha, 

Reino Unido, Holanda108. Nesse sentido, a União Europeia já seguia um caminho parecido 

com o Regulamento 2017/821, que exige que os importadores de estanho, tântalo, tungstênio 

e ouro adquiram esses materiais apenas de fornecedores responsáveis109. 

Ou seja, aqueles que seguem os padrões internacionais de fornecimento 

responsável e de países livres de conflitos110. Outro exemplo é o Regulamento 2023/1115, 

estabelecendo que importadores de commodities agrícolas e produtos derivados deverão 

demonstrar que seus produtos não contribuíram para o desmatamento111. O escopo abrangido 

pelo regulamento inclui carne bovina, óleo de palma, soja, borracha, cacau, café, algodão, 

madeira e seus derivados112. As florestas são o bioma considerado prioridade, levando em o 

agravamento da crise climática e o seu papel para mitigar o aumento da temperatura global113. 

As medidas são aplicáveis a partir de 30 de dezembro de 2025 para grandes e 

médias empresas importadores, e a partir de 30 de junho de 2026 para pequenas e micro 

empresas114. Apesar disso, a norma que mais significativa é a Diretiva 2024/1760, relativa ao 
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dever de diligência das empresas em matéria de sustentabilidade115. Os principais aspectos 

relevantes são: (i) a obrigação da empresa e sua cadeia de valor em matéria de efeitos 

negativos reais e potenciais nos direitos humanos e no meio ambiente; (ii) mecanismos de 

respnsabilização pela violação do dever de vigilância; (iii) plano de transição verde116. 

Tal plano é uma obrigação para as empresas de adotar e pôr em prática uma 

transição para uma economia sustentável que vise assegurar tanto o modelo e estratégia 

empresarial quanto a limitação do aquecimento global a 1,5ºC, em conformidade com o 

Acordo de Paris 117 . Merece destaque que a própria União Europeia se compromete 

juridicamente a alcancar a neutralidade climática até 2050 e a reduzir as emissões em, pelo 

menos, 55% até 2030 e 90% até 2040118. O que torna possível também a sua exigibilidade no 

poder judiciário ao se verificar condutas contrárias em políticas públicas e agendas contrárias. 

Portanto, verifica-se que a litigância climática, o tratado international de direitos 

humanos e empresas, e a devida diligência são vertentes que buscam inserir a 

responsabilidade ambiental na cadeia de valor das empresas de maneira diferentes. Elas 

possuem estreita relação com a evolução da proteção dos direitos humanos e se baseiam nas 

diretrizes e recomendações internacionais, como PONU e da OCDE para empresas 

multinacionais. Assim, possuem um papel muito interessante no endurecimento das normas 

internacionais brandas à medida que tornam exigíveis compromissos voluntários dos Estados. 

A partir desse estudo, o trabalho se aprofunda na vertente da devida diligência 

tendo como base a proposta delineada pelo marco legal sobre direitos humanos e empresas no 

Brasil. As discussões desenvolvidas nesse capítulo estruturam os parâmetros para a 

compreensão do instrumento brasileiro, questionando-se o quão alinhadas estão as medidas 

apresentadas com a discussão já experimentada por outros países e em que medida se dá 
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relevância ao impacto das ETNs no meio ambiente. Após o estudo do marco legal, a 

experiência francesa é debatida, antecipando sucessos e fracassos que podem se suceder. 
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3 MARCO LEGAL SOBRE DIREITOS HUMANOS E EMPRESAS NO BRASIL: 

INSERÇÃO DA DEVIDA DILIGÊNCIA OU DEVER DE VIGILÂNCIA? 

O Art. 7º do Projeto de Lei nº 572/2022, prevê que as empresas deverão realizar 

um processo devida diligência para identificar, prevenir, monitorar e reparar violações de 

direitos humanos, incluindo direitos sociais, trabalhistas e ambientais119. No entanto, a 

inserção desse instrumento se aproxima mais da devida diligência ou do dever de vigilância? 

Enquanto que a devida diligência remete à ideia de declaração de conduta sobre determinado 

tema, o dever de vigilância ultrapassa esse mecanismo por exigir além da transparência uma 

ação contínua por meio da elaboração de instrumentos de acompanhamento adicionais. 

Em outras palavras, o contexto histórico apresentado mostra que a devida 

diligência se refere ao dever de informar os riscos que envolvem a atividade da empresa, 

enquanto que o dever de vigilância requer uma ação mais detalhada de indentificar os riscos e 

demonstrar que ações estão sendo tomadas na prática para minimizá-los120. O que se percebe 

é que o termo mais utilizado nos instrumentos internacionais é a devida diligência121. No 

entanto, o termo cada vez mais se afasta da mera obrigação de divulgar informações 

relevantes e se aproxima da exigibilidade e ação contínua do dever de vigilância. 

Isto é, existe uma forte tendência de que a devida diligência se estruture de forma 

complexa e estabeleca medidas que ultrapassa a identificação dos riscos e declaração pública, 

para a exigência de uma tomada de ação das empresas por meio de um detalhado processo 

previsto em lei122. Em paralelo, também se observa a crescente atenção com as mudanças 

climáticas dividindo o foco dos regulamentos com a violação dos direitos humanos123. Um 

exemplo que ilustra essas duas hipóteses é como vem se desenvolvendo a devida diligência no 

continente europeu desde a França editar a Law on the Duty of Vigilance em 2017. 

Outros países seguiram no mesmo tom, como a Holanda com Human Rights and 

Environmental Due Diligence em 2021, e a Alemanha com o Act Supply Chain Due Diligence 
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em 2023124. Na tentativa de estabelecer um padrão de conduta para os Estados-Membros, a 

União Europeia adotou a Diretiva 2024/1760, conhecida como Corporate Sustainability Due 

Diligence Directive (CSDDD ou CS3D)125. A norma busca implementar um comportamento 

empresarial sustentável e responsável de forma efetiva, envolvendo a proteção dos direitos 

humanos e considerações ambientais na governanca corporativa das empresas126. 

Dessa forma, visa garantir que empresas abordem os impactos adversos oriundos 

da sua atividade, incluindo aqueles gerados ao longo da sua cadeia de valor, tanto dentro 

quanto fora da Europa. Se a diretiva apenas estabelecesse tal padrão de obrigatoriedade de 

informação, poderia ser considerado dentro do contexto clássico de devida diligência. 

Entretanto, essas empresas terão que adotar um plano de transição para tornarem o modelo e 

estratégia de negócios compatíveis com o limite de aquecimento global do Acordo de Paris de 

1,5ºC127. Não cumprir com a devida diligência acarreta penalidades e responsabilização128. 

Apesar do grande avanço, todas as normativas permanecem fazendo referência a 

PONU e as Diretrizas da OCDE para Empresas Multinacionais sobre a interpretação da 

devida diligência. No contexto brasileiro, é necessário entender a complexidade da estrutura 

que o marco legal pretende criar para a compreensão se o termo devida diligência se aproxima 

da tendência europeia ou a ideia clássica e menos efetiva. Da mesma forma, o contexto da 

motivação desse instrumento é importante, considerando que o Brasil possui um arcabouço de 

legislação ambiental muito avancado, mas até que ponto esses elementos se conectam? 

3.1 Devida diligência no Brasil: uma estrutura limitada para desafios globais e nacionais 
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Na justificativa do projeto de lei, a principal questão jurídica que se busca resolver 

é a dificuldade da responsabilização das grandes empresas pelas violações aos direitos 

humanos e danos ambientais mesmo com a atual legislação existente129. Nessas situações, o 

Estado brasileiro acaba ficando sobrecarregado com consequências sociais, previdenciarias, 

no sistema de saúde, assistência social e por vezes atua de forma omissa na exigência de 

mudança do comportamento corporativo130. Entre os acidentes industriais relevantes se pode 

citar o rompimento da barragem de rejeitos de mineração em Mariana, Minas Gerais131. 

Em 2015, a barragem administrada pela mineradora Samarco se rompeu, 

liberando 55 milhões de metros cúbicos de rejeitos de minério retirados das minas da região. 

Os rejeitos se espalharam pelo leito do Rio Doce e percorreram 600 quilômetros até 

desaguarem no mar132. Ao longo desse percurso, os rios foram poluídos, gerando impacto na 

fauna e flora, bem como na captação de água para fins econômicos e residenciais133. A 

Samarco é uma joint venture entre a Vale e BHP, duas ETNs do ramo da mineração134. Pouco 

tempo depois, outra barragem se rompeu na cidade de Brumadinho, Minas Gerais em 2019. 

Dessa vez, o acidente industrial resultou em um dos maiores da história brasileira 

por causar além de centenas de feridos, a morte de mais de 270 pessoas e impactos ambientais 

e sociais severos 135 . O rompimento formou uma onda de rejeitos que avançaram na 

velocidade de 80 quilômetros por hora sobre trabalhadores, instalações, veículos, 

equipamentos, chegando até parte da cidade136. A Vale também era responsável por essa 
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barragem e da mesma forma que foi observado nos grandes acidentes da história do direito 

internacional, o valor de mercado da Vale caiu durante esses períodos e se recuperou137. 

O site da empresa também dedica uma página sobre o acidente, no qual a empresa 

cita o acordo assinado com o governo de Minas Gerais, juntamente com o Ministérios 

Públicos Estudual e Federal138. O caso também foi levado para o tribunal britânico, pois a 

sede da empresa ficava em Londres a época do acidente e o julgamente deve ser retomado 

ainda em 2025139. A empresa se compromete a reparar as comunidades afetadas e o meio 

ambiente, destinando um valor total de R$37,7 bilhões.140 De acordo com a Vale até outubro 

de 2024, 88% das obrigações de pagar foram concluídas e 38% das obrigações de fazer foram 

executadas, restanto ainda R$19,9 bilhões a serem pagos141. Outro compromisso da empresa é 

a eliminação de 100% das barragens até 2035, levando em conta o acidente142.  

Isso revela a forte tendência das ETNs de divulgarem informações importantes ao 

mercado, uma vez que a imagem da empresa é peça chave para os negócios e atração de 

capital143. Tal prática se aproxima muito da devida diligência clássica e inclui fatores 

ambientais em suas métricas, participando de rankings de sustentabilidade. De fato, o 

Environmental, Social and Governance (ESG) é uma resposta do próprio mercado para se 

adequar as práticas sustentáveis ganhando destaque no mundo sob o apelo da emergência 

climática, mas muitas vezes está associado mais retorno financeiro do que sustentabilidade144. 

É de interesse do mercado e dos investidores que os grandes processos que 

interferem nas atividades comerciais sejam divulgados para elevar o nível de confiança da 

empresa 145 . Por outro lado, as empresas divulgam os acidentes como uma forma de 
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transformação de sua estrutura para novos caminhos que muitas vezes fazem menção ao 

compromisso da empresa em cuidar da sociedade e do meio ambiente. Outro grande acidente 

industrial brasileiro foi os tremores de terra causados pela extração de sal-gema na cidade de 

Maceió, Alagoas em 2018. A realocação de 9,2 mil famílias da área de risco foi necessária146. 

Há pelo menos 40 anos, 35 poços de extração de sal-gema eram explorados na 

região pela empresa Salgema, que em conjunto com um conglomerado de empresas, constitiu 

a Braskem em 2002147. A Braskem tem uma página dedicada ao acidente e quais ações estão 

sendo tomadas de forma semelhante a Vale148. Em 2020, a ETN se comprometeu a estabilizar 

as cavidades, monitorar o solo, reparar, mitigar ou compensar impactos socias e ambientais 

decorrentes do aciente, bem como danos urbanísticos, destinando R$1,2 bilhões para 

compensações civis e ambientais, bem como R$1,3 bilhões para medidas urbanísticas149. 

Como se observa, as grandes empresas divulgam suas ações já cumprindo a 

devida diligência clássica de informar e declarar suas intenções ao investidor, pois busca 

resolver a assimetria de informações150. Contudo, tal iniciativa é geralmente narrada pela 

empresa como um momento de resiliência no sentido de garantir que esses acidentes vão ser 

resolvidos e não ocorrerão novamente151. O objetivo principal não são as consequências 

socioambientais, mas sim a ameaça ao lucro em razão ao risco da atividade152. Na lógica, os 

acidentes são gastos que poderiam ser evitados, tampouco buscam ser repetidos. 

Assim, é possível que algumas ETNs se utilizem do greenwashing, em que não se 

insere a sustentabilidade no núcleo de modelo e estratégia da empresa, mas apresentam 

práticas que se alinham com a demanda sustentável enquanto estiver rendendo lucros153. Por 
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isso, o dever de diligência que vem se desenvolvendo no continente europeu se destaca como 

uma forma de impor as ETNs a inserção da responsabilidade ambiental não somente na 

empresa parente, mas também ao longo de toda a sua cadeia de valor, incluindo subsidiárias e 

outras companhias que tenham relação comerciais diretas e indiretas ao redor do mundo154. 

Ocorre que ao tratar da devida diligência, o projeto de lei nº 572/2022, indicou de 

forma geral o que deveria ser feito, mas não estruturou como e quem155. De acordo com a 

regulação, as empresas deverão realizar a devida diligência para identificar, prevenir, 

monitorar e reparar violação de direitos humanos, incluindo direitos sociais, trabalhistas e 

ambientais156. Exigir todas essas ações não só para a violação dos direitos humanos, mas 

também direitos sociais, trabalhistas e ambientais torna o processo muito amplo e sem foco, 

principalmente, por não considerar a legislação brasileira já existente sobre essas matérias157.  

Ou seja, torna a arquitetura desse instrumento repetitiva e pouco efetiva, 

considerando que a lógica trabalhista e ambiental possuem sua própria fiscalização por meio 

de outros processos administrativos próprios158. Por conseguinte, o inciso I prevê que a 

responsabilidade da cadeia de valor da empresa ao impor que a devida diligência abranja as 

empresas que podem causar ou contribuir por meio das suas atividades, produtos e serviços de 

forma direita ou indireta nas relações comerciais159. Apesar disso, o artigo não indica o 

tamanho das empresas que teriam que executar o processo da devida diligência. 
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Do modo em que se encontra, a proposta inclui inclusive as microempresas, 

criando uma exigência de uma pesada burocracia para empregadores que impactam de forma 

insignificante o social e meio ambiente se comparadas com as ETNs. O inciso II, afirma que a 

devida diligência deve ser contínua e que se deve considerar os riscos de violação aos direitos 

humanos e a expansão da empresa, considerando que na capitalização da companhia ao longo 

dos seus anos de atividade as suas operações e relações podem se tornar mais arriscadas160. O 

projeto leva em conta o crescimento das empresas ou a mudança no contexto operacional. 

Diante disso, o marco brasileiro sobre direitos humanos e empresas dedica um 

artigo com dois incisos para tratar da devida diligência. Ao longo do projeto de lei o termo 

devido diligência é citado apenas duas vezes, sendo uma no Art. 7º e a segunda nas 

justificativas para a edição da lei fazendo menção a PONU, seguindo a tendência 

internacional até certo ponto. A partir desse entendimento, são perguntas que a legislação 

brasileira não responde: para quais empresas se destina? Como as empresas deveriam fazê-lo? 

Quais são as penalidades para as empresas que não cumprirem? Quem irá fiscalizar? 

Esses são os pontos críticos que tornam a proposta pouco pragmática. Sob a 

perspectiva do principios 17 e 18 do PONU, o marco nacional consegue estabelecer 

parâmetros, mas não aprofunda os seus componentes essenciais como indicado nos princípios 

19, 20 e 21161. Após a identificação do potencial risco de violação dos direitos humanos, as 

empresas precisam internalizá-lo e tomar uma ação para cessar ou prevenir o impacto, 

tornando clara a relação de causa e consequência de que a violação desses direitos requer uma 

solução imediata e não apenas a identificação162. Outro ponto é a capacidade financeira. 

Pode acontecer de uma violação ser complexa e arriscada demais para o porte da 

empresa e nesses casos é recomendado que se a empresa tiver alavancagem suficiente ou que 

consiga financiamento, que busque a solução163. Na impossibilidade, o procedimento mais 

seguro seria o fim da operação que ameaça tais direitos164. Nesse sentido, não basta somente 
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que as companhias divulguem os seus riscos sem considerarem como irão resolvê-los 

incluindo também de onde sairá o financiamento necessário165. No tocante à fiscalização, para 

garantir que tais práticas se tornem efetivas as empresas poderiam contratar auditorias166. 

Desse modo, não é suficiente que a empresa apenas diga o que está fazendo, mas 

que demonstre as ações tomadas e desenvolvidas com atualizações frequentes, 

disponibilização de dados e relatórios, bem como publicando resultados de audições externas  

e internas, bem como com as partes interessadas167. Assim, a comunicação é um dos pontos 

chaves da devida diligência tornando o impacto da empresa transparente para a população, 

governo, investidores e partes interessadas168. A condução dessas medidas dá credibilidade à 

empresa e fornece uma previsão do seu campo de atuação dentro da perspectiva dos direitos 

humanos169. Ou seja, a devida diligência cumpriria o seu papel de minimizar a assimetria.  

Como proposta por John Ruggie a devida dilegência é peça fundamental que 

permite que todas as partes tenham o ponto de partida de estarem no mesmo plano das 

informações e a partir disso elaborar soluções170. Dentre as diretrizes da OCDE, poderia ser 

considerado a recomendação para as ETNs com extensa cadeia de fornecimento dividirem os 

impactos adversos em áreas de risco171. Além disso, a própria diretriz faz menção que devida 

diligência deve considerar a legislação trabalhista e ambiental da jurisdição em que a empresa 

se encontra, aplicando o previsto nas diretrizes quando essas normas forem omissas172. 
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Portanto, o marco brasileiro sobre direito humanos e empresas propõe um 

instrumento de devida diligência insuficiente, carecendo de elementos fundamentais para a 

sua efetividade e deixando várias perguntas em aberto. Para uma política forte de inserir a 

responsabilidade ambiental na cadeia de valor da empresas é necesário uma devida diligência 

detalhada e alinhada com a legislação nacional e internacional. São vários os aspectos que 

precisam de melhoria para que o projeto de lei se torne pragmático. Apesar disso, esses ajustes 

devem considerar a experiência europeia no densenvolvimento da devida diligência. 

Isso porque o seu maior destaque é o peso que dá ao combate às mudanças 

climáticas se comparado a estrutura da devida diligência apresentada pela ONU e OCDE, que 

tratam o elemento ambiental de forma mais geral na moldura da sustentabilidade173. Contudo, 

levando em conta o contexto global de emergência climática os desastres ambientais estão se 

tornando cada vez mais intensos e mais frequentes, e as ETNs que possuem uma contribuição 

histórica sobre o aquecimento global não podem se eximir da sua responsabilidade ambiental. 

Na forma em que se encontra, a norma brasileira se aproxima mais da ONU e OCDE. 

Não há menção sobre a crise climática, mas é possível discutir que esteja incluída 

dentro dos direitos ambientais e trabalhistas discorridos no Art. 7º. Por sua vez, considerando 

o avançado sistema de proteção ambiental brasileiro, os compromissos acordados pelo 

governo federal poderiam ser redirecionados diretamente às empresas que atuam em seu 

território, dando a devida diligência o papel de coletar dados e direcionar o avanço brasileiro 

para a necessária transição verde da sua economia174. Para tanto, o legislador brasileiro pode 

se utilizar das constantes revisões da estrutura do dever de vigilância no âmbito europeu175. 

3.2 Da devida diligência ao dever de vigilância: o protagonismo europeu na crise 

climática e sua conexão com os direitos humanos 

A rápida evolução do instrumento da devida diligência na Europa, faz com que a 

lei brasileira se torne defasada antes mesmo de sair do papel. Não obstante, o experimento 

desenvolvido por países como França, Alemanha, Holanda e Dinarmarca, bem como a própria 

União Europeia podem ser usados para amadurecer o marco brasileiro sobre direitos humanos 
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e empresas176. Não somente para trazer melhorias para a estrutura da devida diligência em si, 

mas também na preocupação com o aquecimento global, inserindo metas climáticas e 

abordando uma devida diligência mais incisiva, aproximando-se do dever de vigilância177. 

Assim, é muito provável que o legislador brasileiro acabe tocando novamente no 

tema tendo em vista a forte tendência mundial de definir a responsabilidade das ETNs em 

relação aos direitos humanos e ao meio ambiente178. Nesse intervalo, o Brasil deve considerar 

todos os aspectos que já foram testados em outras jurisdições e analisar se é possível e vale a 

pena adaptar para a realidade brasileira. Apesar da Lei francesa nº 2017-399 relativa ao dever 

de vigilância das empresas ser apresentada em 2017, já haviam outras regulações que 

indicavam o momentum a de regulamentação sobre direitos humanos e devida diligência179. 

Ocorre que a lei francesa se destacou pela sua ambição e por estabelecer um 

regime jurídico para as grandes empresas, tornando o dever de diligência exigível nos 

tribunais. Além disso, é resultado de uma saga legislativa desde o incidente de Rana Plaza na 

cidade de Daca, Bangladesh, em 2013, envolvendo uma discussão de quatro anos em conjunto 

com organizações não governamentais, sindicatos e membros do parlamento180. Apesar de 

ambiciosa, a norma não é clara e compartilha alguns aspectos semelhantes ao Art. 7º da PL nº 

572/2022, que ao longo do tempo revelaram ser falhas a serem corrigidas no regime181. 

Em resumo, a Lei de Dever de Vigilância determinou por meio da alteração do 

código comercial francês que as empresas parentes que controlam grupos de subsidiárias com 

mais de cinco mil funcionários na França ou dez mil funcionários em todo o mundo devem 

implementar o dever de vigilância182. Este consiste na publicação de medidas razoáveis e 
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adequadas para identificar os riscos e evitar graves impactos sobre os direitos humanos e 

liberdades fundamentais, sobre a saúde e segurança dos indivíduos, e sobre o meio 

ambiente183. O plano deve incluir as subsidiárias, subcontratadas e fornecedores184. 

A lei define cinco medidas mandatórias que as companhias precisam efetivar: (i) 

um mapa de riscos que identifique, analise e classifique os riscos de violações graves dos 

direitos humanos e das liberdades fundamentais; (ii) procedimentos de avaliação regular das 

subsidiárias, subcontratados ou fornecedores com os quais a empresa mantém um 

relacionamento comercial; (iii) elencar ações adequadas para mitigar os riscos ou evitar 

violações graves; (iv) elaborar um mecanismo de alerta para riscos potenciais ou reais; (v) um 

esquema de monitoramento que avalie a eficácia das medidas implementadas185. 

No tocante à implementação, são previstos dois mencanismos. O primeiro é 

quanto ao cumprimento da lei como medida preventitiva com recurso ao juízo, enquanto que 

o segundo se refere à responsabilidade civil comum em caso de danos resultantes da falta de 

vigilância 186 . Qualquer pessoa pode solicitar ao juízo que ordene o estabelecimento, 

divulgação e implementação efetiva das medidas de vigilância obrigatórias, inclusive sob o 

pagamento de multa187. Do mesmo modo, é possível entrar com uma ação perante o tribunal 

buscando indenização de danos decorrentes da não observância das normas de vigilância188. 

Comparando com a lei brasileira, a norma francesa é mais completa, pois indica o 

tamanho das empresas que devem implementar o plano de vigilância, estabelece mecanismos 

mínimos que devem conter na publicação e cria instrumentos para coagir a ação das grandes 

empresas. Ainda assim, a melhor análise seria dizer que a lei brasileira é apenas o desenho de 
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uma estrutura de devida diligência, pois a lei de vigilância francesa desencadeou vários 

desafios nos anos seguintes, principalmente, por conta do desenho incompleto evidenciando 

problemas no escopo da lei, na interpretação de suas ambições e implementação189. 

Por mais que no escopo da lei sejam indicados que as empresas com mais de 

cinco mil empregados na França ou mais de dez mil no mundo devem cumprir o plano de 

vigilância, na prática ter acesso ao número de empregados das empresas para definir se elas 

são obrigadas ou não se torna difícil considerando que essas informações não são públicas190. 

Dessa forma, não há como saber se todas as empresas que deveriam divulgar os seus planos 

estão efetivamente cumprindo com essa obrigação. Mesmo com a tentativa do terceiro setor 

em acionar o Ministério de Economia e Finanças, não foi possível obter um número191. 

Uma discussão iniciada no intuito de facilitar essa lista foi da eligibilidade dessas 

empresas a partir da forma de sua constituição, como Société par Actions Simplifiée (SAS)192. 

Em paralelo, também ficou claro que o governo não fiscalizaria ativamente as empresas que 

não cumprissem o dever de vigilância193. Na ausência de um órgão que compilasse os dados 

publicados e orientasse as empresas em como editarem os seus planos, as ONGs francesas 

Sherpa e Terre Solidaire criaram uma plataforma com acesso público chamada Radar do 

Dever de Vigilância194. Em 2020, eles divulgaram um relátorio das empresas elegíveis195. 

O documento identificava 265 companhias que caíam no escopo da lei, mas que 

apenas 27% delas apresentaram algum plano de vigilância. Vale lembrar que esses números 

foram baseados no acesso limitado às informações das empresas relativo ao número de 

funcionários, por isso se estimativa que existam mais empresas que não foram listadas nem 

apresentaram planos196. Algumas razões que podem explicar a baixa adesão das companhias 
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são que muitas não compreenderam a determinação da lei ou, de forma objetiva, o que ela 

pretendia197. Isso porque alguns termos utilizados na lei carecem de definição198. 

É exigido que as empresas identifiquem riscos e evitem impactos graves sobre os 

direitos humanos e liberdades fundamentais, na saúde e segurança das pessoas, e no meio 

ambiente, mas qual seria a interpretação para “impactos graves”? No tocante aos direitos 

humanos e liberdades individuais, e saúde e seguranças das pessoas, esse sentido pode ser 

extraído da PONU, Diretrizes da OCDE, e da Organização Internacional do Trabalho 

(OIT)199. No entanto, em relação aos “impactos graves sobre o meio ambiente” que linha de 

interpretação deveria ser utilizada? Como propor soluções “efetivas” para esse problema? 

Diante disso, algumas empresas podem preferir esperar as primeiras ações 

judiciais para que se estabeleça um padrão do que se espera dos planos de vigilância, para que 

divulguem no limite da lei200. O governo não promover nenhum guia em como desenvolver os 

as cinco medidas de vigilância mandatórias também contribui tanto para a omissão das 

empresas, quanto para a publicação de planos sem aprofundamento equivalentes ao mero 

cumprimento da lei sem entender intenção do legislador. Dentre os que criaram, são poucos os 

que detalharam a fundo o plano e envolvendo a participação das partes interessadas201. 

Por fim, um último desafio evidenciado foi na parte dos mecanismos de 

remediação referente ao litígio contra as grandes empresas que não estavam cumprindo o 

dever de vigilância 202 . Antes mesmo das primeiras ações serem ajuizadas, os estudos 

acadêmicos apontavam que a lei não indicava qual corte era competente para tomar decisões, 

ficando entre a corte comercial e a corte civil203. Além disso, o ônus da prova ficou para a 
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vítima sendo necessário demonstrar onde e de que forma a empresa falhou em cumprir o 

plano de vigilância204. Assim, reunir provas de um dano que aconteceu é um desafio. 

De fato, mesmo que comprovado a existência de um dano decorrente da cadeia de 

valor das empresas, possivelmente, isso não seria suficiente porque a lei não deixou claro se 

seriam atribuídos ou não a responsabilidade das empresas. Conforme discutido nos debates 

parlamentares, a Lei de Vigilância exige que as grandes empresas francesas tomem todas as 

medidas que conseguirem para alcançar um determinado resultado (obligation de moyens), 

em vez de exigir que elas alcançem especificamente esse resultado (obligation de resultat)205. 

Isto é, a legislação torna exigível a tentativa de solucionar, mas não a solução. 

Na prática, o que se verificou foi que os tribunais acabaram considerando de 

forma objetiva o dever de existir um plano, mas não a sua profundidade como esperavam as 

ONGs, permitindo a validade de planos gerais ou curtos que não detalham os seus riscos nem 

a sua cadeia de valor206. Por exemplo, indicando quem são os subcontratados e fornecedores 

da relação comercial ao redor do mundo, mas sem localização207. Isso significa que planos de 

vigilância conduzidos de forma curta e dispersa, juntamente, com ações limitadas podem ser 

suficientes para estabelecer que a empresa cumpriu com o dever de vigiliância208. 

De fato, a prática de divulgar informações é comum para as ETNs, tendo em vista 

que a transparência atrai investidores que depositam a sua confiança nos dados divulgados e 

nos futuros planos que a empresa traçou209. Contudo, esses mecanismos não são equivalentes 

ao dever de vigilância. Para lidar com a lei, muitas empresas apenas adequaram estratégias 

que já praticavam, como diretrizes de melhores práticas, políticas internas da empresa, 
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auditorias, consultorias para enaltecer o compromentimento constante e antigo da empresa 

com os direitos humanos, saúde e segurança, e meio ambiente210. 

Uma das inadequações mais citadas foi o mapeamento de riscos limitado, 

incentivando notificações formais por parte do terceiro setor 211 . Quando um risco era 

identificado, era vinculado a um setor e a um pais deixando de lado informações cruciais 

como vinculação também a um determinado empreendimento subcontratado ou fornecedor, 

bem como evidenciar a sua relação comercial direta ou indireta e a de qual cadeia de 

suprimentos ou serviços faria parte212. Esse paraceu ser o limite de transparência das empresas 

para questões sensívies que envolvem elementos ambientais e sociais que estão inseridos213. 

Desde 2019, pelo menos 23 notificações foram legalmente solicitadas e 13 ações 

foram movidas214. Dentre as empresas envolvidas, pode-se citar Total, EDF, La Poste, 

Danone, Carrefour, BNP Paribas entre outras 215 . Os planos desenvolvidos por essas 

companhias foram considerados insatisfatórios seja pela identificação de riscos incompleta, 

promoção de ações inefetivas ou porque não abordavam de forma razoável as mudanças 

climáticas, os direitos fundamentais do trabalho, os direitos das comunidades tradicionais, e a 

indicação da cadeia de valor216. A primeira ação foi contra a Total Energies.  

Segundo as ONGs que moveram a ação, a empresa falhou no seu dever de 

vigilância por não incluir no seu plano a identificação e prevenção dos riscos de violação dos 

direitos humanos e ambientais no seu projeto Tilenga em 2019217. O objetivo era explorar 
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petroleo em Tilenga, Uganda, proporcionando uma capacidade de produção de 200 mil barris 

por dia218. Como o ônus da prova recái sobre a vítima, a pesquisa conduzida pelas ONGs 

verificou que o projeto possuía riscos consideráveis, pois desapropriou inúmeras pessoas a 

uma compensação inadequada e que poderia afetar o clima, a biodiversidade e os rios219. 

Em sua defesa, a Total argumentou que os reclamantes deveriam ter movido a 

ação na corte comercial (Tribunal de Commerce) e não na corte cível (Tribunal Judiciaire), 

pois o plano de vigilância seria uma questão interna do gerenciamento corporativo220. Em 

2020, o Tribunal de Grande Instance de Nanterre (agora Tribunal Judiciaire) se declarou 

incompetente em relação ao Tribunal de Commerce221. Equiparar o dever de vigilância à 

questões de gerenciamento corporativo é fugir do escopo e pretensões da lei, uma vez que o 

dever é um cuidado devido a terceiros com objetivo de proteger seus direitos fundamentais. 

Apesar da apelação, a Cour D’appel de Versailles confirmou a decisão de 

primeira instância e o entendimento só mudou na Cour de Cassation em 2021, determinando 

que o Tribunal Judiciaire era o competente222. Depois de 4 anos, o tribunal decidiu que a ação 

judicial era inadmissível porque as demandas e queixas das associações reclamantes eram 

substancialmente diferentes das demandas e queixas apresentadas no momento dos debates 

perante o juiz do procedimento sumário223. Do outro lado, as associações afirmaram que não 

alteraram substancialmente a demanda, mas que apenas consolidaram os seus argumentos224. 

Foram anexados ao longo do processo mais de 200 documentos comprobatórios 

relacionados às violações do dever de digilência pelo projeto Tilenga e instaurado um pedido 

de urgência, mas o mérito do caso não foi analisado sendo inadmissível porque extrapola as 

competências do juiz de urgência225. Dessa forma, as associações levaram novamente a Total 
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Energies para a corte sumária com o objetivo de uma decisão favorável para o caso de 

Uganda226. No tocante ao contexto brasileiro, vale mencionar a ação movida pela Comissão 

Pastoral da Terra (CPT) e Nottre Affaire à Tous (NAAT) contra a BNP Paribas227. 

As associações apontam que o banco francês está financiando a empresa brasileira 

Marfrig, uma das maiores empresas de carnes do Brasil, que está envolvida em violações dos 

direitos humanos, do trabalho e ambiental, por conta da sua cadeia de valor mal regulada228. 

Isto é, a Marfrig obtém bilhões de dólares de financimento do BNP Paribas, mas não possui 

gerenciamento da sua cadeia de fornecedores, envolvendo-se indiretamente em casos de 

desmatamento, apropriação de terrar indígenas e práticas semelhante ao trabalho escravo nas 

fazendas de gado229. Assim, o dever de vigilância francês alcança as empresas brasileiras. 

De forma semelhante, o Groupe Casino enfrenta um processo judicial devido à 

comercialização de carne bovina na América do Sul, associada ao desmatamento e à 

apropriação ilegal de terras indígenas na floresta amazônica brasileira e colombiana230. Este é 

o primeiro caso em que uma rede de hipermercados é responsabilizada sob a legislação 

francesa sobre o dever de vigilância. O grupo é líder no varejo brasileiro por meio de sua 

subsidiária, o Grupo Pão de Açúcar, detendo 15% de participação231. A América Latina é 

fundamental para o Groupe Casino, representando 47% do faturamento global232. 

Na verdade, a devida diligência na Europa está em constante desenvolvimento, e 

com uma ambição cada vez maior se aproxima mais de um dever de vigilânca do que devida 

diligência. A sua abordagem é mais incisiva, tornando as normas soft law mais próximas da 

hard law233. Essa é a grande diferença entre a devida diligência, que são recomendações à 
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nível internacional não exigíveis caso não cumpridas ou mal cumpridas, com o dever de 

vigilância, que obriga as empresas a estabelecerem um plano e caso não o cumpram estão 

sujeitas à notificações e ações de fazer cumprir os parâmetros estabelecidos234. 

O marco brasileiro sobre direitos humanos e empresas, estrutura uma devida 

diligência que se aproxima da arquitetura internacional, não sendo um dever de vigilância por 

faltar tais elementos. No entanto, permanece como projeto de lei que pode ser revisitado e 

rediscutido ou servir como ponto focal para guiar uma legislação específica de devida 

diligência ou dever de vigilância. Fato é que o continente europeu se encontra em um 

momentum, caracterizando-se como um protagonista no combate as mudanças climáticas de 

uma forma mais cosistente desde a adoção do Pacto Verde Europeu235. Ao que tudo indica 

pode acabar alcançando o Brasil pela extraterritorialidade de suas leis. 
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4 A INÉRCIA NACIONAL E A EXTRATERRITORIALIDADE DA UNIÃO 

EUROPEIA: UMA RESPOSTA À AUSÊNCIA DA DEVIDA DILIGÊNCIA NO BRASIL 

O desenvolvimento da devida diligência no Brasil é um passo muito importante 

para a regulação das ETNs e o impacto social e ambiental das suas atividades e relações 

comerciais. A estrutura jurídica para efetivar a proteção ambiental é sofisticada, mas corre 

risco de não acompanhar as recentes soluções desenvolvidas a nível internacional para o 

acompanhamento das grandes empresas. Isto é, existe um aparelho legislativo avançado para 

responsabilizar os danos ambientais causados por essas partes, como no caso do rompimento 

da barragem de Mariana controlado pela Samarco cuja Vale tinha participação236. 

No entanto, não há um acesso ao pontencial de risco de violação do meio 

ambiente que as ETNs podem causar, tampouco pelos riscos oriundos da sua cadeia de valor 

envolvendo subsidiárias, subcontratados e fornecedores cuja relação comercial seja 

estabelecida. A resposta efetiva que o Estado brasileiro consegue fornecer depende do dano 

ocorrer, uma vez que as medidas preventivas não são suficientes237. Como verificado na 

análise da história do direito internacional do meio ambiente, a tendência é que as empresas 

corrigam os seus comportamentos a partir da responsabilização de acidentes industriais238. 

Roche, Union Carbide, British Petroleum, ExxonMobil, Vale e Braskem são 

exemplos citados durante o trabalho que ilustram essa ideia. Todas elas consideram os 

acidentes industriais que tiveram participação como uma lição aprendida, enaltecendo 

políticas internas que visam melhorar a estratégia da empresa para evitar outros acidentes. No 

tocante aos potenciais riscos e instrumentos preventivos, a legislação brasileira tem uma 

grande oportunidade de preencher essa lacuna por meio da experiência da lei francesa para a 

adaptar o instrumento de vigilância à realidade local na regulação das grandes empresas. 

Os atuais instrumentos existentes de prevenção de danos ambientais, como o 

licenciamento ambiental, EIA/RIMA e estudos ambientais tem um papel fundamental para a 

avaliação de risco das empresas239. A Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA) nº 01/1986, considera previamente alguns empreendimentos como arriscados 
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exigindo relatórios e estudos de impacto ambiental mais profundos240. O CONAMA ainda 

determina que a licença de operação que regula o impacto ambiental durante a atividade da 

empresa tem validade de 4 a 10 anos dependendo do desempenho ambiental observado241. 

Apesar disso, tais mecanismos não comportam a complexidade da cadeia de valor 

das ETNs, nem atendem ao senso de urgência que demanda a crise climática. Os estudos 

ambientais se referem somente a empresa que conduz a atividade e no local específico em que 

elas serão realizadas. Quanto às mudanças climáticas, a resolução não faz menção 

especificamente a redução de GEE ou transição energética, mas elaborar estudos que 

quantificam a sua emissão são extramamente complexos e que não deveriam cair sobre todas 

as empresas, mas sim sobre as grandes empresas que tem alto impacto no ambiente242. 

Nesse sentido, o governo brasileiro pode preencher a histórica lacuna de 

responsabilização das ETNs por meio da adoção da devida de diligência e a depender da sua 

ambição se aproximar do dever de vigilância. Contudo, a presente pesquisa estima que o 

estabelecimento do marco nacional sobre direitos humanos e empresas, inserindo a devida 

diligência não será concretizado no curto prazo. Espera-se que a regulamentação seja 

desenvolvida no longo prazo, tendo em vista a inércia do governo quanto a uma ambição com 

metas climáticas e pela extraterritorialidade das resoluções da União Europeia243. 

4.1 Sustentabilidade corporativa ESG: convergências entre ICO2 e devida diligência  

Enquanto se busca a inserção da sustentabilidade na cadeia de valor das empresas 

por meio da regulamentação nacional e internacional, o mercado desenvolve a sua própria 

vertente para discutir a sustentabilidade corporativa. Em particular se destaca o movimento 

ESG (Ambiental, Social e Governança)244 que marca o avanço das finanças sustentáveis245. 

Dentre os pilares do ESG, o aspecto ambiental representado pela letra “E” tem ganhado 
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destaque sendo utilizado como ferramenta para alinhar investimentos com a transição das 

empresas para a economia de baixo carbono alinhados às metas do Acordo de Paris246. 

De forma geral, o objetivo das companhias que aderem ao ESG é oferecer 

retornos financeiros ao mesmo tempo que contribuem para as metas de sustentabilidade e 

objetivos climáticos247. O conceito envolve a integração dos valores sociais, ambientais e de 

governça para o processo de tomada de decisão de investimentos, refletindo uma abordagem 

que considera tanto os riscos quanto as oportunidades a longo prazo 248 . O crescente 

engajamento mundial com as metas do Acordo de Paris e os Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS), justificam a atenção das empresas às relações comerciais no futuro249. 

O termo ganhou relevância com a publicação do documento “Who Cares Wins” 

em 2005, que propôs a integração de questões ambientais, sociais e de governança na análise 

financeira, gestão de ativos e valores imobiliários, marcando a transição da Responsabilidade 

Social Corporativa (CSR) para o ESG250. Característica que diferencia o ESG da CSR é a 

utilização de métricas e adaptação das empresas para à agenda climática251. Essa transição 

reflete mudança na perspectiva moral da CSR para uma abordagem baseada na gestão de 

riscos no ESG, levando em conta os riscos regulatórios e de litígios252.  

A adoção de métricas foi catalisada pela publicação dos Princípios para 

Investimentos Responsáveis em 2006, consolidando o ESG como um instrumento no processo 

de tomada de decisão para investimentos253. Em contrapartida, ao longo da aplicação da sua 

estrutura na prática a ausência de critérios objetivos para avaliar os aspectos sustentáveis de 
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projetos, portifólios e planejamentos trouxe à tona a prática de greenwashing, em que algumas 

empresas constroem a sua imagem como sustentável, mas na prática não são254. Assim, as 

soluções propostas buscam estabelecer um padrão rigoroso para resolver essa lacuna255. 

Isso porque um dos elementos essenciais para o ESG é a divulgação de relatórios 

e dados financeiros que precificam a transição para uma economia de baixo carbono256. As 

publicações permitem o compartilhamento de dados, métricas, resultados, e práticas que são 

uso comum para as partes interessadas 257 . Dessa maneira, é possível calcular o quão 

sustentável é a empresa. Por outro lado, entre os principais obstáculos estão as incertezas 

sobre a avaliação das externalidades, a insuficiência de métricas sobre a trajetória para 

neutralidade climática e a falta de clareza nas políticas e normas relacionadas ao carbono258.  

Em 2016, o Grupo de Trabalho sobre Divulgações Financeiras Relacionadas com 

o Clima (TCFD) firmou um novo marco ao propor um modelo para as divulgações climáticas 

eficazes, contribuindo para as decisões de investimento mais transparentes e ajudando as 

partes interessadas a compreenderem os riscos da empresa atreladas ao clima259. No mesmo 

sentido, a iniciativa dos princípios dos Green Bonds reforça a importância de diretrizes de 

transparência e publicação de relatórios para o mercado de títulos verdes em 2018260. Um dos 

instrumentos mais relevantes derivado da evolução desse pensamento é a Taxonomia. 

No fim de 2019, o Conselho Europeu e o Parlamento Europeu chegaram a acordo 

sobre o mecanismo da Taxonomia, sendo publicada, em junho de 2020, o Regulamento (UE) 

2020/852, que cria um sistema de classificação europeu para facilitar investimentos 

sustentáveis e modifica o Regulamento (UE) 2019/2088, tratando das divulgações 

relacionadas a sustentabilidade no setor de serviços financeiros261. O objetivo principal da 
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Taxonomia é fornecer uma linguagem padrão para as empresas e investidores identificarem 

atividades econômicas que podem ser consideradas ambientalmente sustentáveis262.  

As obrigações principais que o regulamento exige são: (i) os Estados-membros e a 

União Europeia utilizem a taxonomia ao regulamentarem produtos financeiros ou títulos 

corporativos sustentáveis; (ii) os participantes do mercado financeiro declarem o alinhamento 

de seus investimentos com a Taxonomia ao disponibilizarem produtos financeiros; e (iii) 

grandes entidades de interesse público devem incluir informações sobre como as suas 

atividades se alinham à Taxonomia na divulgação de seus relatórios263. Dessa maneira, a 

Taxonomia introduz novos elementos para a divulgação das grandes empresas listadas264. 

Desde 2022, as empresas relatam como suas atividades se alinham aos objetivos 

climáticos de mitigação e adaptação, e, desde 2023, passaram a incluir os demais objetivos 

ambientais previstos no regulamento: (i) uso sustentável e proteção de recursos hídricos e 

marinhos; (ii) transição para economia circular, incluindo prevenção de resíduos e introdução 

da reciclagem; (iii) prevenção e controle da poluição; (iv) proteção e restauração da 

biodiversidade e dos ecossistemas; e (v) impulsionamento de investimentos verdes265. Isso 

visa preencher a lacuna de dados para os investidores, permitindo medir o que é sustentável. 

A abordagem da Taxonomia define critérios para determinar se uma empresa é 

sustentável por meio da integração dos fatores ESG e busca promover um melhor 

gerenciamento de risco que possam gerar retornos sustentáveis a longo prazo266. Diante disso, 

para uma atividade econômica ser considerada sustentável deve contribuir de forma 

significativa para um dos seis objetivos ambientais, não prejudicar substancialmente outros 
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objetivos e salvaguardar os direitos humanos267. Atividades dentro desses critérios estão 

alinhadas com a Taxonomia, facilitando a tomada de decisão de investimentos sustentável. 

Embora ofereça orientações detalhadas, a Taxonomia não é uma lista obrigatória 

de investimento, tampouco impõe requisitos mandatórios de desempenho ambientais para as 

empresas ou produtos financeiros268. Desse modo, os investidores têm liberdade para decidir 

onde alocar seus recursos, mas se espera que a longo prazo a Taxonomia incentive a transição 

para a sustentabilidade das empresas e investidores, contribuindo para o comprometimento 

climático da agenda da União Europeia269. Por outro lado, os críticos da Taxonomia afirmam 

que a medida gera um alto custo burocrático e compromete o crescimento econômico270. 

Em resumo, o novo quadro regulatório da UE é composto por três principais 

regulamentos (taxonomia, divulgação, benchmarks) que permanecem se aprofundando sobre 

o mercado de capitais271. No caso, regras mais recentes exigem que os provedores de 

classificação ESG na UE sejam autorizados e supervisionados pela Autoridade Europeia dos 

Valores Mobiliários e dos Mercados (ESMA) 272 . Assim, conseguiriam padronizar suas 

metodologias de como criam os rankings e captam informação273. Provedores de fora da UE 

precisarão de reconhecimento para atuar no bloco274. 

Apesar de serem instrumentos diferentes, a devida diligência e o ESG possuem 

em comum a divulgação do informações da empresa como elemento basilar. Enquanto o ESG, 

objetiva medir se uma determinada atividade econômica é sustentável ou não, inclusive 
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ranqueando em comparação com outras empresas, a devida diligência busca prevenir e inserir 

medidas para as violações de direitos humanos e meio ambiente275. Nesse sentido, esses 

mecanismos são complementares e continuam a se desenvolver de forma paralela, 

contribuindo a sua maneira para a implementação da responsabilidade ambiental corporativa. 

O que torna a devida diligência mais relevante do que o ESG é a solução que o 

instrumento traz para obrigar as ETNs a inserirem a responsabilidade ambiental dentro da sua 

cadeia de valor, permitindo a sua exigência por meio de ações judiciais276. Isso tenta resolver 

o histórico problema dos danos ambientais provocados pelas ETNs elencando um foro para 

que o risco da atividade econômica seja discutido ao longo de toda a sua cadeia de valor277. 

Por sua vez, o ESG contribui a medida que estabelece elementos objetivos a serem seguidos 

para evitar a prática de greenwashing das empresas que na prática não são sustentáveis278. 

Assim, é possível que uma empresa publique um plano de vigilância, mas não 

quer dizer que ela seja sustentável, porque para isso é necessário se alinhar aos critérios da 

regulamentação ESG. Da mesma forma, é possível que a empresa se alinhe às métricas, mas 

não cumpra com a devida diligência e tenha em sua cadeia de valor empresas que não são 

sustentáveis. Ou seja, ambos mecanismos se referem a perspectivas diferentes de 

sustentabilidade e podem ser complementados ao compartilharem informações em conjunto. 

Por exemplo, se a cadeia de valor de uma empresa também fosse avaliada com tais métricas. 

No contexto brasileiro, a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) publicou a 

Resolução nº 59/2021, que orienta de forma mais clara a divulgação de informações ESG 

pelas companhias brasileiras, buscando se aproximar das melhores práticas internacionais e 

padronizar os relatórios279. As empresas listadas de capital aberto passaram a ser obrigadas a 

reportar métricas ESG ou justificar a ausência dessas informações280. Entre as principais 
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exigências da norma, destaca-se a realização de uma avaliação de materialidade ESG e 

elaboração de um inventário de emissão gases de efeito estufa e políticas de redução281. 

Por sua vez, a Resolução nº 193/2023, determina a voluntariedade da divulgação 

de relatórios financeiros relacionados à sustentabilidade pelas companhias abertas, fundos de 

investimento e companhias securitizadoras com base no padrão do Conselho Internacional de 

Normas de Sustentabilidade (ISSB) a partir de 1º de janeiro de 2024282. A divulgação passa a 

ser obrigatória a partir de 1º de janeiro de 2026283. Um dos objetivos da norma releva a 

necessidade de as práticas brasileiras estarem harmonizadas com as práticas internacionais de 

divulgação, incentivando a transparência e confiabilidade dessas informações284. 

A partir desse entendimento, o aprofundamento dos estudos no ESG permite uma 

avaliação de como as empresas podem reagir a inserção da sustentabilidade no modelo de 

produção incentivando uma transição verde da economia. É possível analisar se as empresas 

que tentam absorver a nova tendência de incluir as externalidades ambientais conseguem 

alcançar o seu objetivo de oferecer retornos financeiros ao mesmo tempo que contribuem para 

as metas de sustentabilidade e objetivos climáticos. Em outras palavras, as empresas que estão 

se adequando aos regulamentos conseguem performar melhor do as demais? 

São diversos os estudos que tratam da comparação de retornos financeiros de 

índices sustentáveis contra índices padrões ao redor do mundo285. Ocorre que esse resultado é 

fundamental para constatar que a transição verde da economia não necessariamente está 

associada ao maior retorno financeiro tendo em vista que muitos modelos de negócio não se 

ajustam a essa nova realidade, como as de gás, carvão e petróleo286. Contudo, esse não deve 
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ser um desistímulo e sim como uma necessária adaptação de um modelo antigo de produção 

que não considera as externalidades e leva ao desequilibrio ambiental, como a crise climática. 

No Brasil, pode-se citar as pesquisas que analisam o desempenho das empresas 

participantes do Índice Carbono Eficiente (ICO2) com aquelas que não participam. O ICO2 

foi criado de uma inciativa conjunta entre a B3 e o Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social (BNDES), composto por ações das maiores empresas do Ibovespa que 

são convidadas para aderirem a práticas transparentes em relação às emissões de gases de 

efeito estufa e entrarem no índice287. Desse maneira, a B3 e o BNDES auxiliam as empresas a 

operarem em uma economia de baixo carbono, monitorando as suas emissões288. 

Não estão incluidos nesse universo BDRs, ativos de companhias em recuperação 

judicial ou extrajudicial, regime especial de administração temporária ou que sejam 

negociados em qualquer outra situação especial de listagem, sendo composto das ações, 

exclusivamente, de companhias listadas na B3 que atendam aos critérios da metodologia de 

admissão ao ICO2289. Desenvolvido em 2010, o índice inspirado no Carbon Efficient Index 

dos Estados Unidos foi projetado para avaliar a eficiência das empresas em relação às 

emissões de CO2, considerando o volume de emissões e a receita bruta em um período290. 

De maneira geral, a criação de índices como o ICO2 possuem a intenção de gerar 

benefícios financeiros às empresas participantes, como aumento de visibilidade, captação de 

recrusos a custos reduzidos, valorização das ações e atração de novos clientes291. Dentre as 

empresas que participam, estão a Braskem, Petrobrás, Marfrig, Banco do Brasil entre outros. 

Diversos estudos analisaram o impacto do ICO2 nas empresas participantes, e boa parte deles 

concluiram que a participação no índice não influenciou o retorno das ações 292 . Em 

contrapartida, eles são menos sensíveis ao mercado e evitam ações relacionadas ao clima293. 
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No tocante ao desempenho financeiro, diversas metodologias podem ser aplicadas 

para se inferir ao resultado, mas existem mais estudos indicando que o retorno financeiro não 

são significantes do que pesquisas que chegam a conclusão que as empresas do ICO2 

performam melhor294. Apesar disso, a conclusão que se pode chegar é que a relação positiva 

entre economia de baixo carbono com desempenho financeiro não é clara, tampouco uma 

certeza. Os resultados são mais claros no sentido de que as ações dessas empresas são menos 

voláteis às variações do mercado e estão alinhadas com a tendência das normas climáticas295. 

Portanto, a implementação de medidas como a devida diligência ou mais incisivas 

como o dever de vigilância, são custos adicionais para as empresas pois requerem o 

desenvolvimento de um complexo estudo que abranja a sua própria cadeia de valor e planos 

de mitigação das mudanças climáticas que sejam realistas296. Ainda assim, a devida diligência 

é um passo necessário na história do direito internacional do meio ambiente por tentar incluir 

a responsabilidade ambiental das ETNs tanto por abordar a resposabilidade da empresa 

parente sobre suas subsidiárias e elencar um foro para questões de poluição transnacional297. 

Nesse sentido, não é de se esperar que as grandes companhias implementem esses 

mecanismos mais incisivos de forma voluntária por serem contra a lógica do mercado de 

diminuição dos custos e maximização dos lucros298. Mesmo que as empresas tragam soluções 

como o ESG, geralmente, são de carater voluntário e não seguem um padrão de divulgação de 

relatórios e dados a não ser que sejam regulados. Ainda assim, tendo em vista e emergência 

climática não há tempo para esperar que as empresas se sintam confortáveis em estabelecer 

metas próprias para a descarbonização de suas atividades. 

O Estado precisa incidir exatamente nessa lacuna, pois se não há provas concretas 

de que as empresas consigam conciliar a sustentabilidade das suas atividades com o 

crescimento de retorno financeiro, então o Estado devendo proteger o meio ambiente 
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equilibrado precisa ser a força externa para obrigar a transição verde da economia299. Ao 

mesmo tempo, sem a intervenção do Estado regulamentando medidas como devida diligência 

e internalizando metas climáticas do seu comprometimento internacional não é de se esperar 

que as empresas se adaptem a nova realidade de neutralidade climática voluntariamente300. 

Além disso, existe uma pressão de tempo de resposta às mudanças climáticas, pois 

mesmo implementando medidas como métricas ESG, devida diligência ou plano de 

vigilância, isso não absorve o senso de urgência necessário para o cumprimento das metas 

climáticas se não estiver atrelado a uma agenda 301 . Não bastaria a regulação de tais 

mecanismos se não estiverem alinhados com a emergência climática e atrelados a um plano 

com metas de descarbonização em um determinado período de tempo. O que poderia 

acontecer é uma transição verde alongada demais para uma realidade de desastres naturais. 

Em paralelo, mesmo o Estado comprometido a sua ação isolada não significa 

obrigatoriamente um caminho ao futuro sustentável302. Como as mudanças climáticas são um 

problema ambiental transfronteiriço, faz-se necessário um esforço internacional conjunto para 

uma transição verde do modelo de produção global. A nivel nacional, os governos precisam 

estabelecer metas climáticas, a partir dos comprometimentos internacionais, para que uma 

resposta de mitigação seja efetiva303. A nivel internacional, é necessário o engajamento de 

outros Estados, bem como revisão e acompanhamento das suas metas e planos sobre clima304. 

4.2 Devida diligência no Brasil: entre desafios nacionais e o alcance dos regulamentos da 

União Europeia 

Sob essa ótica, compreende-se que a transição verde da economia deve partir de 

uma vontade política porque não está dentro da lógica do mercado, sendo necessário inserir a 

responsabilidade ambiental de forma externa adaptando um novo modelo econômico305. É por 
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essa razão que os avanços ambientais não são contínuos, pois dependem da vontade dos 

tomadores de decisão do Estado que podem ser descontinuados pelo próximo que tomar o 

poder caso tenha uma visão política diferente306. A título de exemplo, pode-se citar a mudança 

de posicionamento dos Estados Unidos com a saída do Acordo de Paris em 2017 e 2025307. 

De forma semelhante esse fenônomeno também ocorre no cenário brasileiro. 

Historicamente, o Brasil tem desempenhado um papel relevante nas discussões ambientais 

globais, consolidando uma narrativa de compromisso com a agenda internacional308. No 

entanto, há uma dissonância significativa entre o discurso oficial do governo brasileiro sobre 

as questões ambientais e as políticas efetivamente implementadas309 . Por mais que as 

emissões brasileiras tenham apresentado uma redução comparado aos níveis de 2003, 

percebe-se o crescimento de emissões oriundas da agropecuária e energia310. Ou ainda, nas 

constantes declarações do governo brasileiro se demonstrando interessado na exploração de 

petróleo nar margem equatorial por meio da estatal Petrobrás311. 

Ainda antes do Acordo de Paris em 2015, o Brasil não foi indiferente às questões 

climáticas. Em 2009, o país apresentou à Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre a 

Mudança do Clima (UNFCCC) a PNMC, que estabeleceu estratégias para a redução 

voluntária de emissões de GEE e planos de ação setoriais para alcançar essas metas312. 

Diversos planos foram elaborados para regulamentar essas metas, como o Plano de Ação para 

Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia Legal (PPCDAm), o Plano de Ação 
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para Prevenção e Controle do Desmatamento e das Queimadas do Cerrado (PPCerrado), 

voltados para desmatamento313. 

Além desses, foram propostos o Plano Decenal de Expansão de Energia (PDE), o 

Plano de Agricultura de Baixo Carbono (Plano ABC), e o Plano de Redução de Emissões da 

Indústria Siderúrgica314. Com o intuito de desenvolver políticas para setores estratégicos 

foram elaborados o Plano Setorial de Mitigação da Mudança do Clima para a Consolidação de 

uma Economia de Baixa Emissão de Carbono na Indústria de Transformação, o Plano de 

Mineração de Baixo Carbono (PMBC), o Plano Setorial de Transporte e Mobilidade Urbana 

para Mitigação da Mudança Climática (PSTM) entre outros315. 

Apesar dessa estrutura de planejamento política, os resultados foram limitados316. 

O desmatamento na Amazônia, por exemplo, permaneceu longe das metas estabelecidas pelos 

planos317. Em 2019, o PPCDAm e o PPCerrado foram revogados por razões políticas, e, em 

2020, a meta desmatamento da Amazônia estava 180% acima do que a definida pela 

PNMC318. Isso evidencia que por mais que a estrutura da PNMC tenha sido revolucionária no 

contexto brasileiro, a sua implementação foi ineficaz. A principal fragilidade observada foi a 

incapacidade de governança da PNMC de orientar as políticas publicas de forma eficiente319. 

Os programas elaborados pelo governo demonstraram problemas na gestão e 

monitoramento e muitos planos setoriais não incorporaram de forma adequada o componente 

climático ou o fizeram com um baixo nível de ambição 320 . Em paralelo, projeto 
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governamentais de grande porte, como o Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) e o 

Programa de Parcerias de Investimentos (PPI), negligenciaram as questões climáticas em sua 

formulação321. Um dos fatores que mais influenciou a governança ambiental do país foi a 

posição política do presidente, demonstrando o peso e influência da vontade política322. Ou 

ainda, a pouca divulgação e interesse do Plano de Adaptação (PNA), criado em 2016 e 

revisado em 2024, pretendendo servir como guia da política climática brasileira até 2035323. 

Especificamente, levando em conta política públicas que são facilmentemente 

descontinuadas a depender da posição política do poder executivo, comprometendo a sua 

efetividade e impacto contínuo a longo prazo324. Entre 2019 e 2022, a agenda ambiental 

brasileira foi deixada de lado em detrimento de outros pontos como a economia, 

negligenciando a crise climática em nível nacional e internacional325. Durante esse período, o 

Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) foi frequentemente questionado sobre a 

qualidade, precisão e veracidade dos dados do desmatamento na Amazônia326. 

Mesmo antes desse período, já era evidente que os planos desenvolvidos não 

conseguiram sair do papel, mas os problemas preexistentes foram exacerbados durante 2019-

2022327. Com um novo mandato a partir de 2023, favorável as discussões climáticas o PNMC 

foi atualizado, revisando o Plano Nacional de Adaptação às Mudanças Climáticas, com a 

elaboração de oito planos setoriais de mitigação e quatorze de adaptação, bem como a 
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implementação de um Sistema de Comércio de Emissões328. Mais uma vez diversos planos 

estão sendo elaborados por meio de portarias pelo governo interessado. 

Assim como nos anos anteriores, a quantidade de planos elaborados não tem 

relevância significativa, pois não reflete que as medidas vão sair do papel e se tornarem 

efetivas, uma vez que a maioria são portarias facilmente revogáveis e não apresentam 

resultados satisfatórios à urgência climática329.  É preciso incluir as ETNs na discussão 

considerando as suas atividades contribuidoras para as mudanças climáticas, direta e 

indiretamente330. A estrutura do PNMC não consege integrar o setor privado às medidas de 

adaptação e mitigação, já que a lei não prevê uma meta climática, nem sanções punitivas. 

O PNMC concentra-se, basicamente, em elencar benefícios e incentivos, tendo 

como uma das medidas mais atrativas o estímulo ao mercado de redução de emissões, linhas 

de crédito específicas, financiamento e medidas fiscais voltadas à redução de emissões331. Da 

mesma forma, o PDE 2021-2031 apesar de reconhecer o cumprometimento climático do 

Brasil a nível internacional, ainda pretende expandir a exploração de petróleo nos próximos 

anos332. É por essas razões que o Brasil possui dois perfis quanto à discussão das metas 

climáticas. O primeiro, é o seu histórico engajamento ambiental nos fóruns globais. 

E o segundo como uma figura bem menos ambiciosa à nivel nacional que não 

consegue executar internamente os diversos planos elaborados e prometidos na cúpula 

climática. Na nova Contribuição Nacionalmente Determinada (NDC) ao Acordo de Paris 

apresentada pelo Brasil em Baku, Azerbaijão, para a COP 29, o documento apresenta uma 

visão do país para o ano de 2035 e atualiza a sua meta para 2050333. O Brasil se projeta como 

uma nação que ao longo da próxima década unirá a sociedade, os setores econômicos e as 

entidades federativas na execução do Pacto Nacional para a Transformação Ecológica334. 
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Este representa um compromisso entre os Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário de atuar pela promoção da transformação ecológica por meio de medidas 

legislativas, administrativas e judiciais335. Quanto as ações previstas, elas podem ser divididas 

em três eixos: (i) ordenamento territorial e fundiário; (ii) transição energética; e (iii) 

desenvolvimento sustentável com justiça social, ambiental e climática336. Vinte e seis medidas 

ainda são detalhadas e também previsto a criação de um comitê gestor conjunto, que tem 

como objetivo o acompanhamento da implementação de cada uma das ações337.  

Dentre as principais medidas do plano, o Poder Legislativo irá priorizar projetos 

de lei relacionados aos temas do pacto, como os marcos legais já aprovados sobre mercado de 

carbono, produção de energia eólica no mar e biocombustíveis338. O Poder Judiciário irá 

agilizar os litígios que envolvam a temática ambiental, fundiária e climática339. E o Poder 

Executivo irá ampliar o financiamento e reduzir o custo do crédito para setores, projetos e 

práticas sustentáveis340. O acordo representa um dos principais alicerces do governo brasileiro 

para cumprir a sua NDC, juntamente, com o PNMC que está sendo reestruturado. 

Seu objetivo central é orientar ações voltadas à transição para uma economia com 

emissões líquidas zero de GEE até 2050 e à adaptação dos sistemas humanos e naturais às 

mudanças climáticas341. Para tanto, estão em desenvolvimentos planos com estratégia de 

curto, médio e longo prazo alinhadas ao desenvolvimento sustentável e à justiça climática342. 

Os planos devem ser finalizados até meados de 2025, incluindo contribuições setoriais para os 
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esforços nacionais em prol da implementação da meta da NDC para 2035343. Dada a estrutura 

federativa brasileira, as ações dos entes subnacionais foram consideradas fundamentais. 

Nesse contexto, o Brasil submeteu uma nova versão da sua NDC estabelecendo 

uma meta abrangente de redução de emissões de GEE em 59% a 67% em relação aos níveis 

de 2005 até o ano de 2035344. Em termos absolutos, estima-se que a redução de emissões de 

GEE fique na faixa de 0,85 a 1,05 gigatoneladas de dióxido de carbono345. Ao adotar esse 

comprometimento, o Brasil se reafirmou como um dos protagonistas globais na luta contra a 

crise climática. Essa meta reflete um compromisso ambicioso e alinhado com os esforços 

globais de mitigação das mudanças climáticas do perfil do Brasil a nível internacional.  

Contudo, a nível nacional, persistem diversas contradições, refletindo o segundo 

perfil do Brasil. Não há legislação que internalize as metas climáticas para 2035, e o Brasil 

não explicou como pretende se tornar climaticamente neutro até 2050. Ademais, soluções que 

não envolvem as ETNs por meio de mecanismos que insiram a sustentabilidade dentro da sua 

cadeia de valor tendem a não serem efetivas, pois elas são, historicamente, uma das maiores 

contribuidoras para o aquecimento global346. Vale destacar que dentre as 20 empresas que 

mais emitiram GEE desde 1965, doze são administradas pelo Estado347.  

A Petrobrás se encontra na vigésima posição da lista e é administrada pelo 

governo brasileiro348. Desse modo, um segundo ponto de contradição entre os dois perfis 

brasileiros também é observado na gestão empresarial. Isto é, o comprometimento 

internacional de reduzir as emissões de GEE, não são internalizados com a mesma ambição 

dentro das suas próprias empresas de forma consistente. Se por um lado, a Petrobrás 
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reconhece a importância da exploração e produção de petróleo para economia brasileira. Por 

outro, também apresenta intrumentos para cumprir as metas climáticas para 2030 e 2050349. 

De acordo com a empresa, as emissões operacionais absolutas de GEE foram 

reduzidas em 41% e, especificamente, as emissões de metano em 68%, no período entre 2015 

e 2023350. Para 2050, também pretende alcançar a neutralidade de emissões líquidas351. As 

emissões operacionais são acompanhadas somente nas atividades de óleo e gás, cujo cálculo 

não inclui as emissões oriundas da atuação da Petrobrás no mercado de termeletricidade352. 

Sob essa ótica, a Petrobrás busca se alinhar às metricas ESG, mas não divulga informações 

mais aprofundadas da sua cadeia de valor e qual o seu impacto nas emissões totais. 

Embora se identifique um alinhamento às metas climáticas por uma das empresas 

controladas pelo governo brasileiro, essa divulgação tende a ser mais uma prática do mercado 

em que o empreedimento está inserido do que uma iniciativa do Estado. Paradoxalmente, o 

BNDES participa de várias ações de financiamento climático sendo diversas vezes citado na 

NDC, como na gestão do Fundo Clima e Fundo Amazônia, mas não possui alinhamento 

interno para divulgar as suas emissões de GEE ou planos de redução até 2030 e 2050353. O 

mesmo ocorre com BNDES Participações, que é central na economia brasileira. 

Diante dessa contradição, o Instituto Conectas ajuizou uma ação civil pública 

contra o BNDES e BNDES Participações requerendo que as empresas apresentem um plano 

de redução das emissões de GEE provenientes dos setores que os bancos financiam, para que 

se alinhem aos compromissos assumidos pelo Brasil que prevêem metas climáticas até 

2030354. Esse pedido tem como uma das justificativas que aproximadamente 65% dos ativos 
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da BNDES Participações estão alocados em empresas com alta emissão de GEE355. A 

instituição controlada pelo Estado não possui plano climático, nem contabiliza emissões356. 

Portanto, a internalização dos comprometimentos climáticos internacionais é um 

desafio que deve ser enfrentado pelo governo brasileiro nos próximos anos, para que a PNMC 

que gerencia a ação climática brasileira seja efetiva 357 . Essa lacuna pode ser uma 

oportunidade para a revisitação da inserção do instrumento da devida diligência no Brasil no 

Projeto de Lei nº 572/2022. Dessa forma, seria possível inserir a responsabilidade ambiental 

das empresas em sua cadeia de valor e ao mesmo tempo requerer planos de vigilância para 

tentar atender às metas climáticas para 2030 e 2050, aproximando-se da ambição de um dever 

de vigilância. 

No cenário atual, o Brasil não apresenta resultados relevantes para a adequação 

das empresas em seu território nacional para as metas climáticas358. Na ausência desse senso 

de urgência, destaca-se a extraterritorilidade das regulamentações da União Europeia, que 

apesar de estarem em desenvolvimento são mais ambiciosas que as brasileiras359. Em outras 

palavras, enquanto os mecanismos de mitigação das mudanças climáticas, em especial a 

devida diligência, não são propriamente internalizados no Brasil, o país está sujeito ao alcançe 

de regulações externas como a Lei de Vigilância francesa e CS3D da União Europeia. 

Isto posto, a ação climática movida pela ONGs Notre Affaire a Tous e CPT  

contra a BNP Paribas demonstra que o banco está financiando a Marfrig, empresa brasileira 

de processamento de carne, facilita o desmatamento ilegal na Amazônia e no Cerrado360. De 

acordo com Center for Climate Crime Analysis (CCCA), dois frigoríficos operados pela 

Marfrig entre 2009 e 2020, foram responsáveis por mais de 120 mil hectares de desmatamento 
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ilegal361. Assim, a BNP Paribas tem responsabilidade sobre uma das suas relações comerciais 

que não implementou procedimentos eficazes de vigilância em sua cadeia de suprimentos. 

Por sua vez, o CS3D pretende ser ainda mais expansivo e influencia a cadeia de 

produção global, incluindo a brasileira, pois a Diretiva busca implementar um comportamento 

corporativo sustentável e responsável, inclusive em cadeias de valor, tanto dentro quanto fora 

da Europa362. As empresas serão abrangidas de forma gradual e a partir de 2027, as novas 

regras serão aplicadas para as empresas com mais de cinco mil funcionários com faturamento 

superior a $1.500 milhões de euros. Isso inclui empresas estrangeiras, matrizes e com acordos 

de franquia ou licenciamento na União Europeia que devem integrar a devida diligência. 

Além disso, um destaque da Diretiva é que um plano de transição deve ser 

adotado para tornar o modelo de negócios compatível com o limite de aquecimento global do 

Acordo de Paris de 1,5ºC363. Outra evolução do dever de vigilância francês é que os Estados-

membros deverão fornecer às empresas informações online detalhadas sobre as suas 

obrigações para que se adequem a norma e criar uma autoridade supervisora para investigar e 

impor penalidades que não estiverem em conformidade364. Multas de até 5% do faturamento 

líquido e naming and shaming podem ser aplicados para punir as empresas365. 

A Comissão irá criar a Rede Europeia de Autoridades de Supervisão para 

promover a cooperação e permitir o intercâmbio de práticas recomendadas, bem como 

produzir guias gerais e específicos para setores366. Diante disso, a rigidez do monitoramento 
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da cadeia de valor e obrigação de um plano de transição climática podem acabar afetando as 

empresas brasileiras que possuem relações comerciais com a Europa de forma semelhante à 

Lei de Vigilância da França, implicando no alcance da diretriz europeia no comportamento de 

empresas brasileiras por meio da responsabilização da cadeia de suprimentos. 

Portanto, a devida diligência é um instrumento de extrema relevância para o 

contexto climático global por inicialmente buscar soluções para as questões de direitos 

humanos, mas com o protagonismo europeu trazer a tona a crise climática. Certamente, esse 

mecanismo merece a atenção não só das empresas brasileiras, mas também na ambição e 

agilidade da vontade política do Brasil para internalizar as metas estabelecidas em 

comprometimentos internacionais. O que fica claro é a inércia do Brasil quanto às metas 

climáticas enfrenta a expansão da UE requerendo um ajuste das empresas brasileiras. 
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5 CONCLUSÃO 

A dissertação buscou analisar o desenvolvimento da estrutura da devida diligência 

no Brasil, enfatizando sua relação com os direitos humanos, o meio ambiente e a 

sustentabilidade corporativa em um contexto de extraterritorialiedade das regulamentações 

europeias e demandas globais por maior responsabilidade empresarial. Essa investigação 

permitiu destacar a relevância do Projeto de Lei nº 572/2022 no cenário jurídico brasileiro, 

identificando suas potencialidades e limitações ao propor o instrumento de devida diligência 

brasileiro no marco nacional sobre direitos humanos e empresas. 

Inicialmente, foi demonstrado que a devida diligência é uma evolução histórica do 

conceito de diligens paterfamilias do direito romano, adaptado para o direito internacional e, 

posteriormente, para o setor privado. No contexto atual de emergência climática e ETNs com 

cadeia de valor localizadas em todo o mundo, o conceito de devida diligência se consolidou 

como um instrumento fundamental para mitigar riscos, prevenir violações de direitos 

humanos e promover práticas corporativas mais sustentáveis. Essa é na verdade, uma das 

vertentes ao lado da litigância climática e do tratado internacional sobre esse tema. 

Contudo, a análise realizada sobre a norma brasileira aponta desafios importantes 

que podem comprometer sua eficácia sob a perspectiva da experiência do dever de diligência 

francês e do CS3D. Entre os principais problemas, destacam-se a ausência de especificidade 

na definição das obrigações das empresas, a abrangência excessiva do conceito ao incluir 

micro e pequenas empresas sem diferenciar responsabilidades, e a falta de clareza nos 

mecanismos de fiscalização e penalização. Essas lacunas sugerem a necessidade de uma 

revisão na elaboração do marco legal, visando torná-lo mais esppecífico e direcionado. 

Nesse sentido, a influência europeia foi um aspecto central deste estudo, 

destacando-se a Lei do Dever de Vigilância e a adoção da CS3D pela UE. Esses instrumentos 

oferecem lições valiosas para o Brasil, especialmente no que diz respeito à estruturação de 

obrigações claras para grandes empresas, à incorporação da cadeia de valor nas análises de 

risco e à integração de metas climáticas nos planos corporativos. No entanto, a adaptação para 

o contexto brasileiro deve ser feita com cautela, considerando as diferenças nas capacidades 

institucionais, no ambiente econômico e na maturidade do mercado nacional. 

A análise histórica e documental realizada ao longo do trabalho evidenciou a 

relevância da devida diligência como ferramenta preventiva, capaz de transformar a dinâmica 

das políticas corporativas de reativas para proativas. Em vez de agir apenas após a ocorrência 

dos acidentes industriais envolvendo Roche, Union Carbide, British Petroleum, ExxonMobil, 
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Vale e Braskem, a devida diligência incentiva a identificação e mitigação de riscos antes que 

eles se concretizem. Isso contribui para a proteção do meio ambiente e dos direitos humanos, 

mas também para a promoção de um ambiente de negócios mais responsável e transparente. 

Entretanto, o estudo também revelou a complexidade de implementar a devida 

diligência em um contexto de assimetrias de poder e recursos entre empresas. Enquanto 

grandes ETNs possuem capacidade financeira e técnica para cumprir requisitos rigorosos, 

micro e pequenas empresas podem enfrentar dificuldades significativas. Assim, é essencial 

que o marco regulatório brasileiro adote uma abordagem diferenciada, considerando o porte 

das empresas e seus impactos potenciais, para evitar que a regulamentação se torne um 

obstáculo ao desenvolvimento econômico desproporcional ao impacto sobre o ambiente. 

As ETNs são apontadas como responsáveis por uma parcela significativa das 

emissões de GEE, exigindo que sua responsabilidade ambiental seja considerada de forma 

diferente. Nesse sentido, o Brasil pode aprender com a Europa, que tem liderado esforços para 

vincular metas de descarbonização a planos corporativos obrigatórios, como os exigidos pela 

CS3D. A inclusão de objetivos ambientais claros no marco nacional ou por meio de uma lei 

específica fortaleceria sua contribuição mitigância climática, além de tentar promover uma 

transição verde na economia nacional e se alinhar com o perfil do Brasil internacional. 

A análise de dados e relatórios internacionais permitiu identificar que a devida 

diligência está diretamente relacionada à transparência corporativa e à construção de 

confiança entre empresas, consumidores e investidores. A implementação de mecanismos de 

auditoria, monitoramento e divulgação de informações é essencial para garantir que as 

práticas empresariais estejam alinhadas aos padrões definidos em lei. No Brasil, o 

fortalecimento da governança ambiental para realizar essa fiscalização será um elemento 

decisivo devido à relação entre vontade política e medidas sustentáveis ambiciosas. 

Este trabalho sugere uma série de recomendações para o aprimoramento do 

Projeto de Lei nº 572/2022. Primeiramente, é fundamental especificar quais empresas estarão 

sujeitas à devida diligência, estabelecendo critérios que podem ser baseados em seu porte, 

setor de atuação e impacto potencial. Em segundo lugar, é necessário criar mecanismos claros 

de fiscalização e penalização, com a participação de órgãos reguladores e a possibilidade de 

auditorias independentes realizadas pelo terceiro setor, como as ONGs. Por fim, o marco legal 

deve incluir incentivos para que empresas adotem práticas de devida diligência. 

 Isso reforça a ideia de que responsabilidade corporativa pode se tornar uma 

vantagem competitiva no futuro e não apenas uma obrigação legal por meio da criação de um 

ambiente que seja mais favorável às empresas que se preocupam com o meio ambiente à curto 
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e longo prazo. Portanto, este estudo conclui que a devida diligência representa um avanço 

significativo na busca por responsabilidade corporativa e sustentabilidade, mas sua 

implementação no Brasil requer uma revisão da legislação que foi apresentada levando em 

conta os desafios e oportunidades experimentados à nível internacional. 

 A dissertação respondeu às hipóteses propostas ao identificar que os principais 

desafios para a implementação da devida diligência no Brasil incluem a falta de clareza 

quanto às responsabilidades empresariais, fiscalização e penalidades efetivas, além de uma 

ambição política desalinhada com a emergência climática. Ainda mais, a ausência de 

incentivos para empresas verdes no mercado nacional e uma regulamentação climática 

extensa, mas frequentemente ineficaz, devido à predominância de portarias vulneráveis a 

revogação dificultando o desenvolvimento de uma governança ambiental. Conclui-se que a 

criação de um arcabouço legislativo mais sólido e detalhado é indispensável para superar 

essas limitações e viabilizar uma transição sustentável no Brasil. 
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